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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº

MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ

SECRETARIAS MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: ABERTO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

 

 

EDITAL DE AMPLA CONCORRÊNCIA, COM PREFERÊNCIA A CONTRATAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES.

 

 

PREÂMBULO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IVORÁ/RS, 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 

preço por item, em sessão pública a ser realizado através do Sistema E

BANRISUL, no site https://pregaobanrisul.com.br

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETI

DE INFORMÁTICA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 

VINCULADOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ/RS
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38

MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ- RS 

S MUNICIPAIS E GABINETE DO PREFEITO 

MENOR PREÇO POR ITEM 

ABERTO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 413/2025 

EDITAL DE AMPLA CONCORRÊNCIA, COM PREFERÊNCIA A CONTRATAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME LEI 
COMPLEMENTAR Nº 123/06 E SUAS ALTERAÇÕES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IVORÁ/RS, no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 

preço por item, em sessão pública a ser realizado através do Sistema Eletrônico, PREGÃO ONLINE 

https://pregaobanrisul.com.br, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURA 

, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ/RS, conforme descrito nesse edital e 
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8/2025 

MODALIDADE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL DE AMPLA CONCORRÊNCIA, COM PREFERÊNCIA A CONTRATAÇÃO DE 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, CONFORME LEI 

no uso de suas atribuições, torna público, para 

conhecimento dos interessados, a realização de licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor 

letrônico, PREGÃO ONLINE 

REGISTRO DE PREÇOS para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

VA DE EQUIPAMENTOS E INFRAESTRUTURA 

, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E ÓRGÃOS 

conforme descrito nesse edital e 
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seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de

14 de dezembro de 2006, e do Decreto Municipal nº 067, de 02 de outubro de 2024.  

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no 

propostas serem enviadas até as 07

observam o horário de Brasília. 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados através do Decreto 

Municipal nº 59/2025, anexado aos autos do procedimento.

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no Site Oficial da Prefeitura Municipal de 

Ivorá/RS, através do endereço eletrônico https://www.ivora.rs.gov.br e no Sistema Eletrônico PREGÃO 

ONLINE BANRISUL, através do endereço eletrônico https://pregaoba

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 

revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

https://pregaobanrisul.com.br, bem como, no https://w

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e

visualize a alteração nos Sites supracitados consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

publicados. 

1. OBJETO  

1.1 Constitui objeto da presente licitação

para a prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e infraestrutura 

de informática, para atender às necessidades das Secretarias e Ó

Municipal de Ivorá/RS, nos termos deste edital e seus anexos, que integram esta licitação.

1.1.1 Os itens que compõem este certame deverão ser ofertados nos termos 

TERMO DE REFERÊNCIA e demais doc

Município e na Plataforma de Pregão Online Banrisul.
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seus anexos, e nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e do Decreto Municipal nº 067, de 02 de outubro de 2024.  

A sessão virtual do pregão eletrônico será realizada no dia 10 de Novembro de 2025

07h45min, deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados através do Decreto 

Municipal nº 59/2025, anexado aos autos do procedimento. 

e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no Site Oficial da Prefeitura Municipal de 

Ivorá/RS, através do endereço eletrônico https://www.ivora.rs.gov.br e no Sistema Eletrônico PREGÃO 

ONLINE BANRISUL, através do endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br.

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 

revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

https://pregaobanrisul.com.br, bem como, no https://www.ivora.rs.gov.br. 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e

visualize a alteração nos Sites supracitados consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

jeto da presente licitação Registro de Preços para contratação de empresa especializada 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e infraestrutura 

ra atender às necessidades das Secretarias e Órgãos vinculados da 

nos termos deste edital e seus anexos, que integram esta licitação.

certame deverão ser ofertados nos termos disciplinados

e demais documentos disponíveis em arquivos anexos no site do 

Município e na Plataforma de Pregão Online Banrisul. 
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2021, Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006, e do Decreto Municipal nº 067, de 02 de outubro de 2024.   

bro de 2025 às 08h, podendo as 

deste mesmo dia, sendo que todas as referências de tempo 

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados através do Decreto 

e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no Site Oficial da Prefeitura Municipal de 

Ivorá/RS, através do endereço eletrônico https://www.ivora.rs.gov.br e no Sistema Eletrônico PREGÃO 

nrisul.com.br. 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, suspensão ou 

revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico 

A Administração não se responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não 

visualize a alteração nos Sites supracitados consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 

ontratação de empresa especializada 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e infraestrutura 

rgãos vinculados da Prefeitura 

nos termos deste edital e seus anexos, que integram esta licitação. 

disciplinados no conteúdo do 

umentos disponíveis em arquivos anexos no site do 
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1.2. O objeto compreende os itens descritos abaixo e visa atender as demandas do Município, na

quantidades a seguir informada: 

ITE
M 

QUANT.M
ÍN. 

QUANT. 
MAX. 

UNID

01 275 1.016 Hora 

a) A existência de preços registrados não obriga a 

poderão advir facultando-se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de forneci

b) Os custos com deslocamento dos profissionais até os locais de chamadas pela demandante deverão 

estar inclusos no valor da Hora Técnica, sendo este por conta da credenciada, não cabendo 

ressarcimento. 

c) A prestação dos serviços deverá ser executada exclusivamente 

secretarias, setores, escolas municipais, onde a demandante solicitar.

d) A empresa detentora deverá oferecer garantia mínima de 02 (dois) mês dos serviços prestados, após 

emissão da Nota Fiscal; 

e) Os SERVIÇOS de assistência deverão ter início em até 24/horas após a comunicação pela secretaria 

requisitante. Exceto chamados emergenciais, onde o atendimento ao público não pode ser 

interrompido, o mesmo deverá ter inicio em até 02 (duas) horas

demandante; 

f) Todo e qualquer serviço somente poderá ser executado mediante apresentação de Solicitação da 

Secretaria, emitida pelo Setor de Compras, onde deverá constar a identificação do serviço, nome do 

servidor municipal solicitante/fiscalizador, dados dos serviço

demandante; 

g) Os serviços contratados deverão compreender: 

loco, com capacidade de manutenção de microcomputadores, notebooks, impressoras, monitores, 
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O objeto compreende os itens descritos abaixo e visa atender as demandas do Município, na

UNID 
 

DESCRIÇÃO 

Hora  

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E 
INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA 
E REDE 

VALOR TOTAL 

 

A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

dos profissionais até os locais de chamadas pela demandante deverão 

estar inclusos no valor da Hora Técnica, sendo este por conta da credenciada, não cabendo 

A prestação dos serviços deverá ser executada exclusivamente IN LOCO

secretarias, setores, escolas municipais, onde a demandante solicitar. 

oferecer garantia mínima de 02 (dois) mês dos serviços prestados, após 

deverão ter início em até 24/horas após a comunicação pela secretaria 

hamados emergenciais, onde o atendimento ao público não pode ser 

interrompido, o mesmo deverá ter inicio em até 02 (duas) horas a partir do chamado pel

Todo e qualquer serviço somente poderá ser executado mediante apresentação de Solicitação da 

Secretaria, emitida pelo Setor de Compras, onde deverá constar a identificação do serviço, nome do 

servidor municipal solicitante/fiscalizador, dados dos serviços a serem executados e a Secretaria 

Os serviços contratados deverão compreender: manutenção e suporte técnico de informática

, com capacidade de manutenção de microcomputadores, notebooks, impressoras, monitores, 
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O objeto compreende os itens descritos abaixo e visa atender as demandas do Município, nas 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E 
INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA 

R$ 105,60 
R$ 

107.289,60 

R$ 
107.289,60 

Administração a firmar as contratações que dele 

se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao 

mento em igualdade de condições; 

dos profissionais até os locais de chamadas pela demandante deverão 

estar inclusos no valor da Hora Técnica, sendo este por conta da credenciada, não cabendo 

IN LOCO nas dependências das 

oferecer garantia mínima de 02 (dois) mês dos serviços prestados, após 

deverão ter início em até 24/horas após a comunicação pela secretaria 

hamados emergenciais, onde o atendimento ao público não pode ser 

a partir do chamado pela 

Todo e qualquer serviço somente poderá ser executado mediante apresentação de Solicitação da 

Secretaria, emitida pelo Setor de Compras, onde deverá constar a identificação do serviço, nome do 

s a serem executados e a Secretaria 

suporte técnico de informática in 

, com capacidade de manutenção de microcomputadores, notebooks, impressoras, monitores, 
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nobreaks, switches, roteadores, modens, gerenciamento de rede, cabeamento, relógios de ponto, 

projetores e afins nas secretarias municipais, setores,

h) A Empresa deverá apresentar no ato da assinatura do contrato de
Declaração informando os Técnicos que irão atender o município
exclusivamente por profissionais que comprovem vínculo empregatício com a credenciada, 
vedada sua transferência ou sublocação a profissionais alheios à relação contrat

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 

requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos.

2.2. Não poderão participar do presente certame:

2.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

2.2.2. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou que estejam cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município 

de Ivorá/RS; 

2.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Ivorá/RS, durante o prazo da 

sanção aplicada; 

2.2.4. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações pre

14.133/2021; 

2.2.5. Não poderão participar da presente licitação terceiros que auxiliam na condução na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

que preste assessoria técnica. 

2.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

2.2.7. Cooperativas; 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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adores, modens, gerenciamento de rede, cabeamento, relógios de ponto, 

ecretarias municipais, setores, departamentos públicos e escolas municipais.

Empresa deverá apresentar no ato da assinatura do contrato de 
Declaração informando os Técnicos que irão atender o município, 
exclusivamente por profissionais que comprovem vínculo empregatício com a credenciada, 
vedada sua transferência ou sublocação a profissionais alheios à relação contrat

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 

requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos. 

2.2. Não poderão participar do presente certame: 

2.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 

 

2.2.2. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município 

2.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Ivorá/RS, durante o prazo da 

2.2.4. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, § 1º da Lei n.º 

2.2.5. Não poderão participar da presente licitação terceiros que auxiliam na condução na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 

2.2.6. Empresas estrangeiras que não funcionem no País; 

“BERÇO DE ALBERTO PASQUALINI” 
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adores, modens, gerenciamento de rede, cabeamento, relógios de ponto, 

departamentos públicos e escolas municipais. 

 prestação dos serviços, 
 devendo ser executada 

exclusivamente por profissionais que comprovem vínculo empregatício com a credenciada, 
vedada sua transferência ou sublocação a profissionais alheios à relação contratual.  

2.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem possuir os 

2.2.1. Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 

2.2.2. Empresa que tenha sido declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 

a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o Município 

2.2.3. Empresa impedida de licitar e contratar com o Município de Ivorá/RS, durante o prazo da 

vistas no art. 9º, § 1º da Lei n.º 

2.2.5. Não poderão participar da presente licitação terceiros que auxiliam na condução na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa 
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2.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

2.2.9. Sociedades integrantes de um mesmo 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

2.2.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

2.2.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos term

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.2.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infant

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.2.13. Consórcio de empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimen

2.2.14. Demais condições estabelecidas no art. 14 da Lei 14.133/2021.

2.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados no Sistema Eletrônico de PREGÃO ONLINE 

BANRISUL, o qual poderá ser realizado através do endereço el
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2.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

2.2.9. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do con

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

2.2.11. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.2.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infant

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

2.2.13. Consórcio de empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.2.14. Demais condições estabelecidas no art. 14 da Lei 14.133/2021. 

2.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados no Sistema Eletrônico de PREGÃO ONLINE 

BANRISUL, o qual poderá ser realizado através do endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br.
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2.2.8. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 

humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

.10. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo 

os da Lei nº 6.404, de 15 de 

2.2.12. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

2.2.13. Consórcio de empresa, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

to de bens a ela necessários; 

2.3. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados no Sistema Eletrônico de PREGÃO ONLINE 

etrônico https://pregaobanrisul.com.br. 
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2.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.

3. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

3.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na aplicação 

da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame, através do S

BANRISUL, no endereço eletrônico, https://pregaobanrisul.com.br, em formulário próprio do sistema 

para os credenciados na área de acesso restrito destes portais (autenticado com a sua chave, Login).

3.2. A petição deverá ser enviada exclusivamente através do Sistema Eletrônico PREGÃO ONLINE 

BANRISUL, no endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br e a resposta à impugnação ou ao 

pedido de esclarecimento será divulgada no endereço eletrônico 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme art. 164, 

da lei 14.133/2021. 

3.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada n

3.4. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, deverão ser 

publicadas no mesmo meio de comunicação anterior, abrindo

exceto quando inquestionavelmente a modificação não alterar a formulação das propostas.

3.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.

3.6. É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qua

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTI

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases.
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2.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO

pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na aplicação 

da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data de abertura do certame, através do Sistema Eletrônico PREGÃO ONLINE 

BANRISUL, no endereço eletrônico, https://pregaobanrisul.com.br, em formulário próprio do sistema 

para os credenciados na área de acesso restrito destes portais (autenticado com a sua chave, Login).

enviada exclusivamente através do Sistema Eletrônico PREGÃO ONLINE 

BANRISUL, no endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br e a resposta à impugnação ou ao 

pedido de esclarecimento será divulgada no endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme art. 164, 

3.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

3.4. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, deverão ser 

publicadas no mesmo meio de comunicação anterior, abrindo-se novo prazo para abertura do certame, 

o inquestionavelmente a modificação não alterar a formulação das propostas.

3.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor.

3.6. É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qua

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 

segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
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2.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO 

pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação por irregularidade na aplicação 

da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

istema Eletrônico PREGÃO ONLINE 

BANRISUL, no endereço eletrônico, https://pregaobanrisul.com.br, em formulário próprio do sistema 

para os credenciados na área de acesso restrito destes portais (autenticado com a sua chave, Login). 

enviada exclusivamente através do Sistema Eletrônico PREGÃO ONLINE 

BANRISUL, no endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br e a resposta à impugnação ou ao 

https://pregaobanrisul.com.br, no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, conforme art. 164, 

ova data para a realização do certame. 

3.4. As retificações do edital, por iniciativa oficial ou provocada por eventuais impugnações, deverão ser 

se novo prazo para abertura do certame, 

o inquestionavelmente a modificação não alterar a formulação das propostas. 

3.5. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, que decidirá com base na legislação em vigor. 

3.6. É facultado ao pregoeiro, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, 

diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

proposta. 

CIPAÇÃO 

4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante condições de 
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4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do Portal de Compras 

Banrisul. 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, à 

CELIC, à PROCERGS ou ao BANRISUL, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido do acesso. 

4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhec

habilitação previstas neste Edital. 

4.7. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.7.1 Declaro que estou ciente e 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

4.7.2 Declaro para fins do disposto no inciso VI, art. 68 da Lei 14.133/2021, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quator

inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88;
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4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do Portal de Compras 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

amente ou por seu representante, não cabendo ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, à 

CELIC, à PROCERGS ou ao BANRISUL, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido. 

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará em campo próprio do sistema 

eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1 Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

4.7.2 Declaro para fins do disposto no inciso VI, art. 68 da Lei 14.133/2021, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

(dezesseis) anos, salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88; 
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4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do Portal de Compras 

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em qualquer 

amente ou por seu representante, não cabendo ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, à 

CELIC, à PROCERGS ou ao BANRISUL, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

o sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

 pessoal do credenciado e 

subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 

imento e atendimento às exigências de 

Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará em campo próprio do sistema 

concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital e que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para a minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior; 

4.7.2 Declaro para fins do disposto no inciso VI, art. 68 da Lei 14.133/2021, que não emprego 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 

ze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
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4.7.3 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela

documentos apresentados; 

4.7.4 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal/88; 

4.7.5 Declaro que cumpro com as Condições de Habilitação Art. 63, I, Lei 14.133/2021;

4.7.6 Declaro que cumpro com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em le

da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021;

4.7.7 Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constitui

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. Art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. A proposta inicial deverá ser enviada exclusivamente por meio do s

acesso e senha intransferíveis, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o 

itens 6 deste Edital, e poderá ser retirada ou substituída até a abertura da sessão pública.

5.2 Após a fase de lances o Pregoeiro abrirá prazo para a empresa melhor classificada enviar a

Final conforme modelo em Anexo; 

5.3. Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, por meio de 

chave de acesso e senha intransferíveis, apó

dos documentos exigidos no Item 10 do presente Edital.
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4.7.3 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório e me responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos 

4.7.4 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

4.7.5 Declaro que cumpro com as Condições de Habilitação Art. 63, I, Lei 14.133/2021;

4.7.6 Declaro que cumpro com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, 

da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; 

4.7.7 Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. Art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

ação falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

A proposta inicial deverá ser enviada exclusivamente por meio do sistema, por meio de chave de 

acesso e senha intransferíveis, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o 

itens 6 deste Edital, e poderá ser retirada ou substituída até a abertura da sessão pública.

Pregoeiro abrirá prazo para a empresa melhor classificada enviar a

 

Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, por meio de 

chave de acesso e senha intransferíveis, após aceitação da proposta final e abertura de prazo para envio 

dos documentos exigidos no Item 10 do presente Edital. 
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4.7.3 Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em conformidade com as 

veracidade e autenticidade dos 

4.7.4 Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

4.7.5 Declaro que cumpro com as Condições de Habilitação Art. 63, I, Lei 14.133/2021; 

4.7.6 Declaro que cumpro com as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

i e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, 

4.7.7 Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

ção Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. Art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

ação falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

istema, por meio de chave de 

acesso e senha intransferíveis, até a data e horário estabelecidos no preâmbulo deste edital, observando o 

itens 6 deste Edital, e poderá ser retirada ou substituída até a abertura da sessão pública. 

Pregoeiro abrirá prazo para a empresa melhor classificada enviar a Proposta 

Os documentos de habilitação deverão ser enviados exclusivamente por meio do sistema, por meio de 

s aceitação da proposta final e abertura de prazo para envio 
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5.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais: 

5.4.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

5.4.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

5.4.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos art.s 42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

5.4.4. As licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 e não 

comprovarem os requisitos legais para tal enquadramento

sanções previstas no edital e na legislação pertinente;

5.4.5. Declaração de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados e

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e

5.4.6. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

5.5. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham

solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou 

encaminhadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

6. DA PROPOSTA  
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5.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

sujeitará o licitante às sanções legais:  

5.4.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei; 

5.4.2. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

5.4.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006; 

licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 e não 

comprovarem os requisitos legais para tal enquadramento serão inabilitadas e poderão estar sujeitas às 

sanções previstas no edital e na legislação pertinente; 

o de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados e

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e

5.4.6. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

5.5. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham

solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou 

encaminhadas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 
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5.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema, sendo que a falsidade da declaração 

5.4.1. O cumprimento dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, na forma da lei;  

pessoa com deficiência e para reabilitado 

5.4.3. O cumprimento dos requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

produtor rural pessoa física, agricultor familiar ou 

sociedade cooperativa de consumo, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

42 ao 49 da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006;  

licitantes que se declararem beneficiárias da Lei Complementar nº 123/2006 e não 

inabilitadas e poderão estar sujeitas às 

o de observância do limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às 

calendário de realização da licitação, ainda 

não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 

bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte; e 

5.4.6. Que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

, nas leis trabalhistas, nas normas infra 

legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

5.5. Outras eventuais declarações complementares à proposta e à habilitação, que venham a serem 

solicitados pelo sistema do pregão eletrônico e/ou pregoeiro, deverão ser realizadas via sistema ou 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial mediante o preenchim

seguintes campos: 

6.1.1. Valor unitário e total e seus itens englobando a tributação, os custos de transporte e 

assistência técnica, revisões e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento da obrigação 

assumida; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificações iguais ou superiores 

a do Termo de Referência; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à CONTRATADA.

6.3. Os valores propostos deverão 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento de bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5. Após a negociação do preço, o pregoeiro solicitará ao licitante m

de até 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, conforme modelo constante no Anexo II.

6.6. O prazo de validade da proposta é fixado em 

6.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

6.8. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o

do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAL, FASE DE 

LANCES E JULGAMENTO DA PROPOSTA FINAL
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta inicial mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

6.1.1. Valor unitário e total e seus itens englobando a tributação, os custos de transporte e 

assistência técnica, revisões e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento da obrigação 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificações iguais ou superiores 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à CONTRATADA.

6.3. Os valores propostos deverão incluir todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

. Após a negociação do preço, o pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo 

de até 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, conforme modelo constante no Anexo II. 

. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da 

. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na plataforma 

do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAL, FASE DE 

LANCES E JULGAMENTO DA PROPOSTA FINAL 
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ento, no sistema eletrônico, dos 

6.1.1. Valor unitário e total e seus itens englobando a tributação, os custos de transporte e entrega 

assistência técnica, revisões e quaisquer outras despesas incidentes para o cumprimento da obrigação 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações e especificações iguais ou superiores 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à CONTRATADA. 

incluir todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de 

elhor classificado que, no prazo 

de até 03 (três) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

 data de sua apresentação. 

. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

Edital e o constante na plataforma 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAL, FASE DE 
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7.1. A abertura da presente licitação dar

horário e local indicados neste Edital, por meio de sua chave e senha.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 

ou que não apresentem as especificações exigidas.

7.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes.

7.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

7.7. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valo

pelo sistema. 

7.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

0,50 (cinqüenta centavos) sobre o Valor 
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7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital, por meio de sua chave e senha. 

verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

de com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 

ou que não apresentem as especificações exigidas. 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

cipantes. 

. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

 

. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo.

. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

 

. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

sobre o Valor Unitário. 
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á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

de com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 

A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

r inferior ao último por ele ofertado e registrado 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
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7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, conforme art. 

56, I da Lei 14.133/2021, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

7.14. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

7.15. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, se

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermediários. 

7.16. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar

automaticamente. 

7.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melh

7.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Pregoeiro. 

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

7.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a ide

7.21. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico pa

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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o para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, conforme art. 

56, I da Lei 14.133/2021, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, se

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar

. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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o para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, conforme art. 

56, I da Lei 14.133/2021, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

(dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 

. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

 

ra o Pregoeiro persistir por tempo superior a dez 

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microemp

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar

45 da LC nº 123, de 2006. 

7.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada.

7.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática

7.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo d

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.30.1. Ocorrendo o empate, proceder
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. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 

. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

assificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

ervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

.1. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
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. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

resas e empresas de pequeno 

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

se o disposto nos artigos 44 e 

. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas 

assificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

para tanto. 

. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e empresas de 

e 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

ervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 

maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
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I. A microempresa ou empresa de

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

o objeto licitado; 

II. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno

acima, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 7.23 será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.30.2. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.27.1, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

7.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas. 

7.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.33. A negociação será realizada por meio do sistema

7.34. Após a negociação do preço, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 03 (três) horas, envie a PROPOSTA FINAL adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados

deverá conter as informações conforme modelo constante no Anexo II do edital.

7.35. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7.36. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não 

for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o pre

a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida.
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I. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

II. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno

acima, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;

III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

valos estabelecidos 7.23 será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

contratação nos termos previstos no item 7.27.1, o objeto licitado será 

a proposta originalmente vencedora do certame. 

. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

a negociação do preço, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 03 (três) horas, envie a PROPOSTA FINAL adequada ao último lance ofertado após a 

ada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

deverá conter as informações conforme modelo constante no Anexo II do edital.

egociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não 

for possível assinar o contrato com o licitante vencedor, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 

a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida.
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pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta 

de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor 

II. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 

acima, serão convocadas as remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

valos estabelecidos 7.23 será realizado sorteio entre elas para que se 

contratação nos termos previstos no item 7.27.1, o objeto licitado será 

. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

a negociação do preço, o Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no 

prazo de 03 (três) horas, envie a PROPOSTA FINAL adequada ao último lance ofertado após a 

ada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

. A PROPOSTA FINAL 

deverá conter as informações conforme modelo constante no Anexo II do edital. 

egociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não 

goeiro examinará as ofertas subsequentes e 

a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta clas

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos.

8.2. Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis; 

II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 

IV - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

mais bem classificada. 

§ 2º A Administração poderá realizar d

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequib

de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, 

conforme as especificidades do mercado corr

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engen

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
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DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos. 

Serão desclassificadas as propostas que: 

obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 

apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

presentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo.

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequib

de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, 

conforme as especificidades do mercado correspondente. 

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.

§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
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sificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

presentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta 

iligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste artigo. 

§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e 

de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como 

relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado no edital, 

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

haria, será exigida garantia adicional do licitante 

vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
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equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

exigíveis de acordo com esta Lei. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, 

ata; 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam

características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos pa

os itens que compõem o lote. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 
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equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

(vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

zo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

8.7. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-

características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

or outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

te, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos pa

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
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equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio 

e a ocorrência será registrada em 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

zo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do 

 

-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de 

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

or outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

8.8.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na desclassificação 

da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender aos requisitos para todos 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
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8.10. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao lici

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 

pelo “chat”. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

9.1. Para julgamento, será adotado o critério de menor preço 

aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 

qualidade e demais condições definidas neste Edital.

9.2. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após a 

fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor valor. 

9.3. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

9.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

preços unitários e totais, os primeiros.

9.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 

vigor. 
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8.10. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao lici

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 

DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

Para julgamento, será adotado o critério de menor preço por item, observados o valor máximo 

aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

regoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após a 

fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

 

de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procederá a verificação das condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

9.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

os unitários e totais, os primeiros. 

9.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
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8.10. O Pregoeiro deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

8.11. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

8.12. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes 

, observados o valor máximo 

aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 

regoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente após a 

fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

de menor valor não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 

habilitatórias, o pregoeiro poderá examinar a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

de classificação, ordenada e 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante 

9.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos e, entre 

9.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em 
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9.6. Havendo empate, nos termos do item anterior, desde que apresentada declaração exigida no Edital, 

será adotado o procedimento o art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela LC 147/2014. 

9.7. Caso a licitante vencedora tenha sido enquadrada no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e 

proponha preços menores que os ofertado

9.8. Serão rejeitadas as propostas que:

9.8.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do bem ou serviço licitado;

9.8.2. Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro.

9.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

e valor estimado para a aquisição do bem.

9.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente.

9.11. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico

em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o 

9.12. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital, e que seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita.

9.13. Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, ser

sendo-lhe, posteriormente, adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.

9.14. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não 

for possível assinar o contrato com 
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9.6. Havendo empate, nos termos do item anterior, desde que apresentada declaração exigida no Edital, 

tado o procedimento o art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

9.7. Caso a licitante vencedora tenha sido enquadrada no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e 

proponha preços menores que os ofertados na proposta escrita, o valor será registrado em ata.

Serão rejeitadas as propostas que: 

9.8.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do bem ou serviço licitado; 

m qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

9.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

valor estimado para a aquisição do bem. 

9.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente.

ilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, 

em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

9.12. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital, e que seu preço seja 

compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

9.13. Constatado o atendimento pleno às exigências deste edital, será declarado o proponente vencedor, 

lhe, posteriormente, adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta. 

9.14. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não 

 o licitante vencedor, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 
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9.6. Havendo empate, nos termos do item anterior, desde que apresentada declaração exigida no Edital, 

tado o procedimento o art. 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

9.7. Caso a licitante vencedora tenha sido enquadrada no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06 e 

s na proposta escrita, o valor será registrado em ata. 

9.8.1. Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

m qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente 

9.9. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor preço 

9.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor, 

sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade competente. 

ilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade 

financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, 

9.12. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital, e que seu preço seja 

á declarado o proponente vencedor, 

 

9.14. Se a proposta não for aceitável, se o proponente não atender às exigências habilitatórias ou se não 

o licitante vencedor, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e 
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a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida, conforme art. 

89, § 2º da lei 14.133/2021. 

9.15. Da sessão, o sistema gerará ata circunsta

procedimento e as ocorrências relevantes.

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

10.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante detentora da proposta de menor preço, deverá 

enviar os seguintes documentos, observando o procedimento disposto no Item 5 deste Edital, 

03 (três) horas, contadas da aceitabilidade de valor e ab

10.1.1 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e 

atividade e o objeto licitado; 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 

contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de so

acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de 

pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado;

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir; 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

10.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
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a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida, conforme art. 

9.15. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

10.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante detentora da proposta de menor preço, deverá 

mentos, observando o procedimento disposto no Item 5 deste Edital, 

, contadas da aceitabilidade de valor e abertura de prazo pelo Pregoeiro.

DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre o ramo de 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 

contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de so

acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de 

pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, até apurar a melhor proposta válida, conforme art. 

nciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

10.1. Para fins de habilitação neste pregão, a licitante detentora da proposta de menor preço, deverá 

mentos, observando o procedimento disposto no Item 5 deste Edital, no prazo de 

ertura de prazo pelo Pregoeiro. 

comprovação de pertinência entre o ramo de 

b) Ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 

contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e publicados, e comprovação de 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
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a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

b) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal (CND Municipal) da Jurisdição 

fiscal do estabelecimento licitante; 

c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estad

estabelecimento licitante; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, que prove a regularidade relativa a Seguridade 

Social INSS (CND Federal); 

e) Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por tempo

f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT;

g) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do dispost

da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

10.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extr

pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do 

Processo Judicial Eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de 

distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial.

10.2 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

registro cadastral esteja no prazo de validade;
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a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

o seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

b) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal (CND Municipal) da Jurisdição 

 

c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual (CND Estadual) da Jurisdição fiscal do 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, que prove a regularidade relativa a Seguridade 

e) Certidão de regularidade do Fundo de Garantia por tempo de Serviço (FGTS);

f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT; 

g) Declaração, sob as penas da lei, que ateste o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, 

da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021.

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da 

Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extr

pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do 

PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de 

recuperação judicial ou recuperação extrajudicial. 

10.2 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 

adastral esteja no prazo de validade; 
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a) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede 

o seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

b) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal (CND Municipal) da Jurisdição 

ual (CND Estadual) da Jurisdição fiscal do 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, que prove a regularidade relativa a Seguridade 

de Serviço (FGTS); 

f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

o no inciso XXXIII do artigo 7º, 

da Constituição Federal e artigo 68, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

h) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do 

PJE, a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de 

10.2 Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo seu 

Certificado de Registro de Fornecedor, desde que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o 
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a) A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente 

apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo; 

b) Caso algum dos documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o licitante deverá regularizá

ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação;

c) Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

c.1) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

c.2) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  

d) Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo

11. DA VERIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO

11.1. Os documentos de habilitação, de que trata o item 10, subitem 10.1, enviados nos termos do subitem 

5.3, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores. 

11.2. As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se v

11.3. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade pessoal ou por cartório competente. 
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a) A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente 

apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo; 

documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

expirado, o licitante deverá regularizá-lo no órgão emitente do cadastro ou anexá

ao certificado apresentado, sob pena de inabilitação; 

os documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

ra apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

DA VERIFICAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Os documentos de habilitação, de que trata o item 10, subitem 10.1, enviados nos termos do subitem 

5.3, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores.  

As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

Administração, dispensando nova apresentação, exceto se vencido o prazo de validade. 

A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 

dade pessoal ou por cartório competente.  
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a) A substituição somente terá eficácia em relação aos documentos que tenham sido efetivamente 

apresentados para o cadastro e desde que estejam atualizados na data da sessão, constante no preâmbulo;  

documentos obrigatórios, exigidos para cadastro, esteja com o prazo de validade 

lo no órgão emitente do cadastro ou anexá-lo, como complemento 

os documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

ra apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

Os documentos de habilitação, de que trata o item 10, subitem 10.1, enviados nos termos do subitem 

5.3, serão examinados pelo pregoeiro, que verificará a autenticidade das certidões junto aos sítios 

As certidões apresentadas na habilitação, que tenham sido expedidas em meio eletrônico, serão tidas 

como originais após terem a autenticidade de seus dados e certificação digital conferidos pela 

encido o prazo de validade.  

A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante 

agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
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11.4. A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida neste 

Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 

habilitação condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) 

dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma moti

11.5. Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

11.6. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 

11.7. Deverá constar, na proposta resultante de lances ou nos documentos de habilitação, o telefone da 

licitante vencedora, inclusive com contato para WhatsApp institucional, bem como e

12. DOS RECURSOS 

12.1. Caberá recurso, no prazo de 3

em face de:  

a) ato que defira ou indefira pedido de pré

cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas;  

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação. 

12.2. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 
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A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida neste 

Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 

ão condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) 

dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada e durante o transcurso do respectivo prazo. 

Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

ficação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital.  

Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

se a manifestação da intenção de recurso.  

osta resultante de lances ou nos documentos de habilitação, o telefone da 

licitante vencedora, inclusive com contato para WhatsApp institucional, bem como e

no prazo de 3(três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura da ata 

ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

cadastral, sua alteração ou cancelamento;  

 

ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  

anulação ou revogação da licitação.  

O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 

intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.  
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A beneficiária da Lei Complementar nº 123/2006, que tenha apresentado a declaração exigida neste 

Edital e que possua alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, terá sua 

ão condicionada ao envio de nova documentação, que comprove a sua regularidade, em 5 (cinco) 

dias úteis, prazo que poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, 

vada e durante o transcurso do respectivo prazo.  

Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor, 

osta resultante de lances ou nos documentos de habilitação, o telefone da 

licitante vencedora, inclusive com contato para WhatsApp institucional, bem como e-mail. 

imação ou de lavratura da ata 

qualificação de interessado ou de inscrição em registro 

O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá início na data de 
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12.3. Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições: 

a)a intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 

sistema, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

b)a apreciação dar-se-á em fase única. 

12.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

12.6. O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, 

decisão final da autoridade competente.

12.7. As demais exigências serão supridas nos termos dos arts. 164 a 168 da Lei 14.133/2021.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado venc

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.

14. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO

14.1. 14.1. O registro de preços será formalizado através da ata de registro de preços. 
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Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1 do 

presente Edital, serão observadas as seguintes disposições:  

deverá ser manifestada em até 10 (dez) minutos

sistema, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.  

á em fase única.  

irigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento. 

O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, 

decisão final da autoridade competente. 

12.7. As demais exigências serão supridas nos termos dos arts. 164 a 168 da Lei 14.133/2021.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

á o procedimento licitatório. 

14. DO REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

O registro de preços será formalizado através da ata de registro de preços. 
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Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “b” e “c” do item 12.1 do 

(dez) minutos, em campo próprio do 

sistema, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

irigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se 

não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua 

no prazo máximo de 10 (dez) dias 

O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

O recurso interposto dará efeito suspensivo ao ato ou à decisão recorrida, até que sobrevenha 

12.7. As demais exigências serão supridas nos termos dos arts. 164 a 168 da Lei 14.133/2021. 

edor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

O registro de preços será formalizado através da ata de registro de preços.  
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14.2. O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados na imprensa oficial do 

Município e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços. 

14.2.1. Os preços registrados não poderão ultrapassar o preço praticado

14.3. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar a quantidade total registrada, facultada a 

realização de licitação específica para a aqui

14.4. O Município realizará durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, pesquisas periódicas 

de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da p

licitação.  

15. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada 

pela Administração.  

15.3. A assinatura da ata de registro de preços deverá ser realizada, preferencialmente, de forma digital. 

15.4. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de regi

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê

condições propostas pelo primeiro classificado. 

15.5. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

                                                                                                                                        
  “BERÇO DE ALBERTO PASQUALINI”

O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados na imprensa oficial do 

Município e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços. 

Os preços registrados não poderão ultrapassar o preço praticado no mercado. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar a quantidade total registrada, facultada a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

O Município realizará durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, pesquisas periódicas 

de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da p

15. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços ou para aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.  

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte, durante seu transcurso, devidamente justificada e desde que o motivo apresentado seja aceito 

A assinatura da ata de registro de preços deverá ser realizada, preferencialmente, de forma digital. 

Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de regi

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste edital, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 

classificado.  

Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no item 15.1 deste edital, sem convocação para 

a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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O preço registrado e a indicação do respectivo fornecedor serão divulgados na imprensa oficial do 

Município e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços.  

no mercado.  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar a quantidade total registrada, facultada a 

sição pretendida, desde que devidamente justificada.  

O Município realizará durante o prazo de vigência da ata de registro de preços, pesquisas periódicas 

de preços, com a finalidade de obter os valores praticados no mercado para os itens objeto da presente 

15. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O licitante vencedor será convocado para assinar a ata de registro de preços ou para aceitar ou 

sob pena de decair o direito à 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

e desde que o motivo apresentado seja aceito 

A assinatura da ata de registro de preços deverá ser realizada, preferencialmente, de forma digital.  

Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas neste edital, 

lo em igual prazo e nas 

5.1 deste edital, sem convocação para 
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15.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

15.6.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

15.6.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã

15.6.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades le

imediata perda da garantia de proposta em favor do Município

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses,

assinatura, podendo ser prorrogado se considerado os preços vantajosos.

17. DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

17.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 

17.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

17.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos leg

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

17.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133
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Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor 

estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:  

Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;  

Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do Município.  

. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses,

assinatura, podendo ser prorrogado se considerado os preços vantajosos. 

17. DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

os no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações:  

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos leg

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
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Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação, a Administração, observados o valor 

Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total 

galmente estabelecidas, previstas neste edital, e à 

O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados da sua 

17. DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

os no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
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17.2. Na hipótese de o preço registrado tornar

superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

17.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valo

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

17.3.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, o Município convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

17.3.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços e adotará as medidas cabíveis para 

17.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar

conseguir cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao Município 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

cumprir o compromisso.  

17.4.1. Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

17.4.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

17.4.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fo

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, quando necessário.  

17.4.4. Na hipótese de comprovação de que o preço de mercado se tornou superior

Município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

17.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.
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Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no subitem anterior, o Município convocará os fornecedores do cadastro de

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado. 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da ata de registro 

de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

conseguir cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao Município 

o do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

ido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

Na hipótese de comprovação de que o preço de mercado se tornou superior

Município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.
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se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

res praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

Na hipótese prevista no subitem anterior, o Município convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da ata de registro 

a obtenção de contratação mais vantajosa.  

se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

conseguir cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao Município 

o do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

ido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

rnecedor, o Município convocará os fornecedores 

do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

Na hipótese de comprovação de que o preço de mercado se tornou superior ao preço registrado, o 

Município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 
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18. DO CANCELAMENTO DO 

REGISTRADOS 

18.1. O registro do fornecedor poderá ser suspenso ou cancelado pelo Município, facultada a defesa 

prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quando: 

18.1.1. O fornecedor descumprir as condições da ata de reg

18.1.2. O fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa razoável; 

18.1.3. O fornecedor não aceitar manter seu preço registrado; 

18.1.4. O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do 

2021;  

18.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

preços;  

18.1.6. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

18.1.7. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

18.1.8. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou de força maior; 

18.1.9. Se não houver êxito nas negociaçõe

18.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação escrita, 

comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços.  

18.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação 

de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de servi
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18. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

O registro do fornecedor poderá ser suspenso ou cancelado pelo Município, facultada a defesa 

prévia, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quando:  

O fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

O fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa razoável;  

O fornecedor não aceitar manter seu preço registrado;  

O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

strados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;  

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou de força maior;  

Se não houver êxito nas negociações.  

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação escrita, 

comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

cedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação 

de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de servi
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REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

O registro do fornecedor poderá ser suspenso ou cancelado pelo Município, facultada a defesa 

istro de preços sem motivo justificado;  

O fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro de 

strados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação escrita, 

comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

cedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação 

de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços, pelos preços 
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registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

18.4. Na hipótese prevista no subitem 18.1.4, caso

prazo de vigência da ata de registro de preços, o Município poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

18.5. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 18.1. será formalizado por despacho 

do Município, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

18.6. Na hipótese de cancelamento do registro 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

19. DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

19.1. A contratação com os fornecedores registrados na ata será form

ordem de compras, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

19.1.2. Os instrumentos de que trata o subitem anterior ser

registro de preços.  

20. DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

20.1. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, p

indicados pelo contratado. 

20.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

20.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrig

regularidade fiscal. 
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registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

Na hipótese prevista no subitem 18.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o Município poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 18.1. será formalizado por despacho 

do Município, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

19. DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por meio de emissão de 

ordem de compras, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

Os instrumentos de que trata o subitem anterior serão assinados no prazo de validade da ata de 

DO PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
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registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  

a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o Município poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 18.1. será formalizado por despacho 

do fornecedor, o Município poderá convocar os licitantes 

19. DA CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

alizada por meio de emissão de 

ordem de compras, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

ão assinados no prazo de validade da ata de 

O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da 

ara crédito em banco, agência e conta corrente 

se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

atoriamente acompanhada da comprovação da 
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20.3.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

a comprovação da regularização da situação, n

20.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

20.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimen

20.6. Persistindo a irregularidade

contratual nos autos do processo administrativo correspondente

20.7. Além do disposto no subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 

trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma ex

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

20.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

20.9. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

20.10. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

ÓRGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTA: 2628 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finan

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar

a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

municar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa

subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 

trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma ex

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação

e que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

20.10. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
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Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 

ão acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

municar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

, para que sejam acionados os 

a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

assegurada à contratada a ampla defesa. 

subitem acima, poderá a autoridade competente, na forma do art. 9º da 

Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal ou 

trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e 

justificada, no caso de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

nos termos da Lei Complementar nº 

não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

e que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

20.10. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 
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SUB CONTA: 2718 – MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 01 LIVRE 
 
ÓRGÃO: 02 GABINETE DO PREFEITO
CONTA: 2623 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
SUB CONTA: 2717 – MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 01 LIVRE 
 
ÓRGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
CONTA: 2678 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
SUB CONTA: 2722 – MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAM
RECURSO: 01 LIVRE 
 
ÓRGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTA: 2631 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
SUB CONTA: 2725 – MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 40 ASPS 
 
ÓRGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTA: 2668 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
SUB CONTA: 2723 – MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 20 MDE 
 
ÓRGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CONTA: 2671 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
SUB CONTA: 2730– MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 1007 FMAS 
 
ÓRGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE
CONTA: 2632 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA D
SUB CONTA: 2728 – MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 01 LIVRE 
 
ÓRGÃO: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO
CONTA: 2670 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
SUB CONTA: 2729 – MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 01 LIVRE 
 
ÓRGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CONTA: 2626 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
SUB CONTA: 2721 – MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 01 LIVRE 
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

02 GABINETE DO PREFEITO 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 
MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

ENTOS DE T.I.C. 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 
MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 
MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE 
A INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 
MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 
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21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato

VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrat

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

21.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

sanções: 

I. advertência; 

II. multa; 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

                                                                                                                                        
  “BERÇO DE ALBERTO PASQUALINI”

21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:

I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

licadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
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21.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

grave dano à Administração, ao 

superveniente devidamente justificado;  

VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

o;  

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

licadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
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III. impedimento de licitar e contratar;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

21.2.1. Na aplicação das sanções 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto;

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoame

dos órgãos de controle. 

21.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021

imposição de penalidade mais grave.

21.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 21.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

21.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Ivorá, 

pelo prazo de 3 (três) anos. 

21.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas pre
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III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

A sanção prevista no inciso II do item 21.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

A sanção prevista no inciso III do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Ivorá, 

A sanção prevista no inciso IV do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
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nto de programa de integridade, conforme normas e orientações 

A sanção prevista no inciso I do item 21.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

, quando não se justificar a 

A sanção prevista no inciso II do item 21.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

A sanção prevista no inciso III do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Ivorá, 

A sanção prevista no inciso IV do item 21.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

vistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
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caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 21.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

21.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

21.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2 deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

21.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

21.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

21.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.2 deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

21.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.2 requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

22. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Conforme previsão no art. 155 e seus incisos da Lei 14.133/2021, o licitante e contratado serão 

responsabilizados administrativamente pelas infrações, sem prejuízo das sanções elencadas na norma.
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caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 21.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

direta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras:  

por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2 deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

licação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.2 deste termo, será facultada a 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.2 requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Conforme previsão no art. 155 e seus incisos da Lei 14.133/2021, o licitante e contratado serão 

responsabilizados administrativamente pelas infrações, sem prejuízo das sanções elencadas na norma.
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caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 21.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

direta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

A sanção estabelecida no inciso IV do item 21.2 deste termo será precedida de análise 

por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 21.2 deste termo, poderão ser aplicadas 

multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

licação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 21.2 deste termo, será facultada a 

interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 21.2 requererá a instauração 

de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

22.1. Conforme previsão no art. 155 e seus incisos da Lei 14.133/2021, o licitante e contratado serão 

responsabilizados administrativamente pelas infrações, sem prejuízo das sanções elencadas na norma. 
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22.2. Pela recusa injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (trinta por cento) do valor do 

contrato, não se aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude

convocada, conforme art. 90 c/c art. 155 VI e 156, §3º da Lei 14.133/2021.

22.3. Pelo descumprimento das condições estabelecidas, à CONTRATADA fica sujeita às seguintes 

sanções elencadas no art. 156 da Lei 14.133/2021, isolada

norma: 

22.3.1. Advertência 

22.3.1.1. Por inexecução parcial do contrato, fica o mesmo sujeito a advertência, sem prejuízo das 

demais sanções previstas na lei. 

22.3.1.2. Outras ocorrências que possam acarretar tr

Departamento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

22.4. Multa. 

22.4.1. Por atraso na execução do objeto, fica o licitante sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) 

por dia de atraso, incidente sobre o valor do contrato a ser calculado desde o primeiro dia de atraso até o 

efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias;

22.4.2. Transcorridos os 30 (trinta) dias do prazo de inexecução do contrato será considerado 

rescindido o mesmo, com aplicação de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da 

contratação; 

22.5. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contad

22.6. A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS ou pode ser inscrita, para cobrança 

como dívida ativa, na forma da Lei. 
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injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (trinta por cento) do valor do 

contrato, não se aplicando a mesma, à empresa remanescente, em virtude da não aceitação da primeira 

convocada, conforme art. 90 c/c art. 155 VI e 156, §3º da Lei 14.133/2021. 

22.3. Pelo descumprimento das condições estabelecidas, à CONTRATADA fica sujeita às seguintes 

sanções elencadas no art. 156 da Lei 14.133/2021, isoladas ou cumulativamente, nos termos da referida 

22.3.1.1. Por inexecução parcial do contrato, fica o mesmo sujeito a advertência, sem prejuízo das 

22.3.1.2. Outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

Departamento, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

22.4.1. Por atraso na execução do objeto, fica o licitante sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) 

obre o valor do contrato a ser calculado desde o primeiro dia de atraso até o 

efetivo cumprimento da obrigação, limitado a trinta dias; 

22.4.2. Transcorridos os 30 (trinta) dias do prazo de inexecução do contrato será considerado 

licação de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da 

22.5. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

22.6. A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS ou pode ser inscrita, para cobrança 
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injustificada em assinar o termo contratual ou em retirar o documento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido, será aplicada multa correspondente a 10% (trinta por cento) do valor do 

da não aceitação da primeira 

22.3. Pelo descumprimento das condições estabelecidas, à CONTRATADA fica sujeita às seguintes 

s ou cumulativamente, nos termos da referida 

22.3.1.1. Por inexecução parcial do contrato, fica o mesmo sujeito a advertência, sem prejuízo das 

anstornos no desenvolvimento dos serviços do 

22.4.1. Por atraso na execução do objeto, fica o licitante sujeito a multa de 0,5% (meio por cento) 

obre o valor do contrato a ser calculado desde o primeiro dia de atraso até o 

22.4.2. Transcorridos os 30 (trinta) dias do prazo de inexecução do contrato será considerado 

licação de multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor da 

22.5. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 desta Lei 14.133/2021, será 

o da data de sua intimação. 

22.6. A penalidade pecuniária prevista nesta cláusula será calculada sobre o valor contratado e descontada 

dos pagamentos eventualmente devidos MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS ou pode ser inscrita, para cobrança 
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22.7. Nenhuma responsabilidade recairá sobre MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS por eventuais perdas e danos 

oriundos de danos causados a terceiros, por culpa ou dolo do contratado e seus prepostos.

22.8. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimen

prazo de até 03 (três) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos a Administração, conforme art. 

156, §4º, da lei 14.133/2021. 

22.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públ

de 03(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsão art. 156, §5º, da lei 14.133/2021.

22.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, 

requererá a instauração de processo

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

o contratado para, no prazo de 15 (quinze)

escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme previsão do art. 158 do mesmo diploma 

legal. 

23. EXTENSÃO DAS PENALIDADES

23.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública

ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:

23.1.1. Retardarem a execução do pregão;

23.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

23.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fr

23.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, seja pela 

não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

situações concretas que ensejarem a sançã

23.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

                                                                                                                                        
  “BERÇO DE ALBERTO PASQUALINI”

22.7. Nenhuma responsabilidade recairá sobre MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS por eventuais perdas e danos 

oriundos de danos causados a terceiros, por culpa ou dolo do contratado e seus prepostos.

22.8. Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 03 (três) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos a Administração, conforme art. 

22.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públ

de 03(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsão art. 156, §5º, da lei 14.133/2021.

22.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, 

requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaç

escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme previsão do art. 158 do mesmo diploma 

EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

23.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública

ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

23.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

23.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

23.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

23.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, seja pela 

não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

situações concretas que ensejarem a sanção. 

23.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.
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22.7. Nenhuma responsabilidade recairá sobre MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS por eventuais perdas e danos 

oriundos de danos causados a terceiros, por culpa ou dolo do contratado e seus prepostos. 

to de contratar com a Administração, pelo 

prazo de até 03 (três) anos, quando da inexecução ocasionar prejuízos a Administração, conforme art. 

22.9. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo mínimo 

de 03(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, conforme previsão art. 156, §5º, da lei 14.133/2021. 

22.10. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, 

de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou 

dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir, conforme previsão do art. 158 do mesmo diploma 

23.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá 

23.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

23.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, seja pela 

não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

23.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 
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23.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, po

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superven

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

Pregoeiro. 

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília/DF. 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documen

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo

habilitação e classificação. 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contr

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contrataç

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

                                                                                                                                        
  “BERÇO DE ALBERTO PASQUALINI”

23.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

m dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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dendo ser aplicadas isoladas ou 

iente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 

as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

tos e sua validade jurídica, mediante despacho 

lhes validade e eficácia para fins de 

atação. 

As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

m dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 



                                        ESTADO DO
                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE
                                                                                                                             

            
Prefeitura Municipal de Ivorá 
Rua Garibaldi, 1098 Centro 
Fone: (55)3267-1100 
E-mail: gabinete@ivora.rs.gov.br 
CNPJ: 92.457.175/0001-40 
 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não imp

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. A critério da Administração, o objeto do presente Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

de acordo com o artigo 125 da Lei 14.133/2021.

24.12. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plen

pregão, sujeitando-se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 156 da Lei 14.133/2021.

24.13. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Adjudicatário a 

terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

24.14. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, ou anulá

despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar nos termos dos incisos II e III do art. 71 da Lei 

14.133/2021. 

24.15. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destina

complementar a instrução do processo.

24.16. Para a assinatura de contrato, o licitante vencedor deverá fornecer, juntamente com os documentos 

de habilitação, a qualificação completa da pessoa responsável pela assinatura do mesmo, e, 

de procurador, a respectiva procuração pública ou particular com firma reconhecida por tabelião, com 

poderes específicos. 

24.17. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 
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O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

cesso, prevalecerá as deste Edital. 

24.11. A critério da Administração, o objeto do presente Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

de acordo com o artigo 125 da Lei 14.133/2021. 

24.12. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste 

se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 156 da Lei 14.133/2021.

24.13. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Adjudicatário a 

s, técnicos ou quaisquer outros. 

24.14. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, ou anulá

despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar nos termos dos incisos II e III do art. 71 da Lei 

Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destina

complementar a instrução do processo. 

24.16. Para a assinatura de contrato, o licitante vencedor deverá fornecer, juntamente com os documentos 

de habilitação, a qualificação completa da pessoa responsável pela assinatura do mesmo, e, 

de procurador, a respectiva procuração pública ou particular com firma reconhecida por tabelião, com 

24.17. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 
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ortará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

24.11. A critério da Administração, o objeto do presente Pregão poderá sofrer acréscimos ou supressões, 

a e total das condições deste 

se, o licitante, às sanções previstas nos artigos 156 da Lei 14.133/2021. 

24.13. Não será aceito, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade do Adjudicatário a 

24.14. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público, ou anulá-la, em 

despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar nos termos dos incisos II e III do art. 71 da Lei 

Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

24.16. Para a assinatura de contrato, o licitante vencedor deverá fornecer, juntamente com os documentos 

de habilitação, a qualificação completa da pessoa responsável pela assinatura do mesmo, e, em se tratando 

de procurador, a respectiva procuração pública ou particular com firma reconhecida por tabelião, com 

24.17. O CONTRATANTE reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo para 

recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou desclassificar 
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qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade fin

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

24.18.  O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://pregaobanrisul.com.br e, 

também poderão ser lidos e/ou obtidos no Site da Prefeitura Municipal de Ivorá/RS.

24.19. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, 

nos dias úteis, das 07hs e 30min às 11hs e 30min e das 13hs e 00min às 17hs e 00min ou pelo tele

(55) 3267-1100. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Sistema Eletrônico PREGÃO 

ONLINE BANRISUL, no endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br.

24.20. As demais condições omissas no presente edital, serão supridas pela nova Lei de

Contratos nº 14.133/2021. 

24.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

ANEXO VI - MINUTA DA ATA DE REGISTROS DE PREÇO

 
 
 

_______________________________
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qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade fin

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://pregaobanrisul.com.br e, 

e/ou obtidos no Site da Prefeitura Municipal de Ivorá/RS.

24.19. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, 

nos dias úteis, das 07hs e 30min às 11hs e 30min e das 13hs e 00min às 17hs e 00min ou pelo tele

1100. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Sistema Eletrônico PREGÃO 

ONLINE BANRISUL, no endereço eletrônico https://pregaobanrisul.com.br. 

24.20. As demais condições omissas no presente edital, serão supridas pela nova Lei de

24.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO DE PROPOSTA FINAL  

MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

DE REGISTROS DE PREÇOS 

Ivorá - RS, 

_______________________________ 
JOSEMAR ZORZI OSMARI 

Prefeito Municipal 
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qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade financeira, técnica ou 

comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou ressarcimento de qualquer natureza. 

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://pregaobanrisul.com.br e, 

e/ou obtidos no Site da Prefeitura Municipal de Ivorá/RS. 

24.19. Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à Comissão de Licitações, 

nos dias úteis, das 07hs e 30min às 11hs e 30min e das 13hs e 00min às 17hs e 00min ou pelo telefone 

1100. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do Sistema Eletrônico PREGÃO 

24.20. As demais condições omissas no presente edital, serão supridas pela nova Lei de Licitações e 

 

RS, 23 de Outubro de 2025. 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

 

DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

1. OBJETO 
Contratação de empresa especializada para a prestação de 
corretiva de equipamentos e infraestrutura de informática
secretarias e órgãos vinculados da Prefeitura Municipal de Ivorá/RS
exigências estabelecidas neste termo.
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão 

acordo com o Estudo Técnico Preliminar e 
estimativas. 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

01 
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE EQUIPAMENTOS E
INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA

1.2. Os custos com deslocamento dos profissionais
estar inclusos no valor da Hora Técnica
1.3. A prestação dos serviços deverá ser executada 
secretarias, setores, escolas municipais, onde a demandante solicitar.
1.4. A empresa detentora deverá oferecer garantia mínima de 02(dois) meses pelos
após emissão da Nota Fiscal. 
1.5. Os SERVIÇOS de assistência deverão ter início em até 24/horas após a comunicação pela secretaria 
requisitante. Exceto chamados emergenciais, onde o atendimento ao público não pode ser 
interrompido, o mesmo deverá ter inicio em até 02 (duas) horas
demandante.  
OBSERVAÇÃO: Todo e qualquer serviço somente poderá ser executado mediante apresentação de 
Solicitação da Secretaria, emitida pelo Setor de Compras, onde deverá constar a identificação do serviço, 
nome do servidor municipal solicitante/fiscalizador, dado
demandante; 
1.6. Os serviços contratados deverão compreender: manutenção e suporte técnico de informática
capacidade de manutenção de microcomputadores, notebooks, impressoras, monitores, nobrea
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TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CAPÍTULO I 
DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
corretiva de equipamentos e infraestrutura de informática, para atender às necessidades das 

Prefeitura Municipal de Ivorá/RS, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste termo. 

O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão 
acordo com o Estudo Técnico Preliminar e conforme condições, quantidades, exigências e 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANTIDADE
MÁXIMA 

ESTIMADA  

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
DE EQUIPAMENTOS E 

INFRAESTRUTURA DE INFORMÁTICA. 
Hora 1.016 

dos profissionais até os locais de chamadas pela demandante 
estar inclusos no valor da Hora Técnica, sendo este por conta da credenciada, não cabendo ressarcimento.

A prestação dos serviços deverá ser executada exclusivamente IN LOCO
secretarias, setores, escolas municipais, onde a demandante solicitar. 

A empresa detentora deverá oferecer garantia mínima de 02(dois) meses pelos

deverão ter início em até 24/horas após a comunicação pela secretaria 
hamados emergenciais, onde o atendimento ao público não pode ser 

interrompido, o mesmo deverá ter inicio em até 02 (duas) horas a partir do chamado pel

OBSERVAÇÃO: Todo e qualquer serviço somente poderá ser executado mediante apresentação de 
Solicitação da Secretaria, emitida pelo Setor de Compras, onde deverá constar a identificação do serviço, 
nome do servidor municipal solicitante/fiscalizador, dados dos serviços a serem executados e a Secretaria 

Os serviços contratados deverão compreender: manutenção e suporte técnico de informática
capacidade de manutenção de microcomputadores, notebooks, impressoras, monitores, nobrea
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serviços de manutenção preventiva e 
, para atender às necessidades das 

conforme condições, quantidades e 

O presente Termo de Referência tem por objetivo determinar as condições que disciplinarão de 
conforme condições, quantidades, exigências e 

QUANTIDADE 

 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 105,60 

até os locais de chamadas pela demandante deverão 
, sendo este por conta da credenciada, não cabendo ressarcimento. 

IN LOCO nas dependências das 

A empresa detentora deverá oferecer garantia mínima de 02(dois) meses pelos serviços prestados, 

deverão ter início em até 24/horas após a comunicação pela secretaria 
hamados emergenciais, onde o atendimento ao público não pode ser 

a partir do chamado pela 

OBSERVAÇÃO: Todo e qualquer serviço somente poderá ser executado mediante apresentação de 
Solicitação da Secretaria, emitida pelo Setor de Compras, onde deverá constar a identificação do serviço, 

s dos serviços a serem executados e a Secretaria 

Os serviços contratados deverão compreender: manutenção e suporte técnico de informática com 
capacidade de manutenção de microcomputadores, notebooks, impressoras, monitores, nobreaks, 
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switches, roteadores, modens, gerenciame
nas secretarias municipais, setores e departamentos públicos
1.7. Em conformidade com o art. 79, Parágrafo Único, inciso "I" da Lei
da data supracitada, fica mantido à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, este edital de 
chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados.
1.8. Os serviços serão contratados, conforme a necessidade 
1.9. Nos valores previstos neste edital estão incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
incidam sobre a operação, ou ainda, despesas com deslocamento/transporte, que correrão por conta da 
empresa credenciada. 
1.10. Para aceitabilidade de propostas as empresas interessadas deverão apresentar no momento da 
inscrição documento Cartão CNPJ que confirme o endereço da mesma
1.11. Caso seja necessária a realização da troca de peça
o setor demandante a fim de obter a aprovação, onde peças 
 
2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência do Registro de Preços será de 
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do 
o interesse da Administração e mantidas as condições originais da contratação.
 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS
3.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência se enquadram como 
da Informação, conforme disposto na
meio da modalidade Pregão Eletrônico
referida norma. 
 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS 

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação visa garantir o suporte técnico, manutenção preventiva e 
gerenciamento de sistemas e redes (
atividades administrativas e operacionais das secretarias municipais. A ausência de suporte técnico 
regular compromete a segurança d
serviços públicos. 

QUANTIDADE ESTIMADA DE EQUIPAMENTOS

COMPUTADORES  NOTEBOOK 
ROTEADOR 

wireless 
SWITCH
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, gerenciamento de rede, cabeamento, relógios de ponto
setores e departamentos públicos e escolas municipais.

Em conformidade com o art. 79, Parágrafo Único, inciso "I" da Lei Federal nº 14.133/2021, a partir 
da data supracitada, fica mantido à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, este edital de 
chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados.

contratados, conforme a necessidade das secretarias do Município.
Nos valores previstos neste edital estão incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 

contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 
incidam sobre a operação, ou ainda, despesas com deslocamento/transporte, que correrão por conta da 

Para aceitabilidade de propostas as empresas interessadas deverão apresentar no momento da 
inscrição documento Cartão CNPJ que confirme o endereço da mesma. 

Caso seja necessária a realização da troca de peças, deverá ser encaminhado orçamento prévio
o setor demandante a fim de obter a aprovação, onde peças NÃO são objetos deste Termo.

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 

nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021
o interesse da Administração e mantidas as condições originais da contratação. 

CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/ SERVIÇOS 
Os serviços objeto deste Termo de Referência se enquadram como Serviços comuns de Tecnologia 

conforme disposto na Lei nº 14.133/2021, Art. 6º, inciso XXIII, e serão contratados por 
Pregão Eletrônico, em sistema de Registro de Preços, nos termos do Art. 78 da 

CAPÍTULO II 
DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS 

DA CONTRATAÇÃO 

4. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A contratação visa garantir o suporte técnico, manutenção preventiva e corretiva, atualizações e 

renciamento de sistemas e redes (hardwares e softwares) essenciais para o bom funcionamento das 
atividades administrativas e operacionais das secretarias municipais. A ausência de suporte técnico 
regular compromete a segurança da informação, a produtividade dos servidores e a continuidade dos 

QUANTIDADE ESTIMADA DE EQUIPAMENTOS 

SWITCH NOBREAK ESTABILIZADORES 
PONTOS 
DE REDE 

SERVIDOR 
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nto de rede, cabeamento, relógios de ponto, projetores e afins 
e escolas municipais. 

Federal nº 14.133/2021, a partir 
da data supracitada, fica mantido à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, este edital de 
chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados. 

do Município. 
Nos valores previstos neste edital estão incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e 

comerciais, que eventualmente 
incidam sobre a operação, ou ainda, despesas com deslocamento/transporte, que correrão por conta da 

Para aceitabilidade de propostas as empresas interessadas deverão apresentar no momento da 

, deverá ser encaminhado orçamento prévio para 
são objetos deste Termo. 

, contados a partir da data de sua 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021, desde que comprovado 

Serviços comuns de Tecnologia 
, Art. 6º, inciso XXIII, e serão contratados por 

nos termos do Art. 78 da 

DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO, DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO E REQUISITOS 

corretiva, atualizações e 
essenciais para o bom funcionamento das 

atividades administrativas e operacionais das secretarias municipais. A ausência de suporte técnico 
a informação, a produtividade dos servidores e a continuidade dos 

SERVIDOR  
IMPRESSORA 

PRÓPRIA 
IMPRESSORA – 

LOCADAS 
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69 44 13 12

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ITEM 
Hora Técnica QTDE MÍN. 

ANO 

1 60 

  
SECRETARIA DE FINANÇAS

ITEM 
Hora Técnica QTDE MÍN. 

ANO 

1 30 

  
SECRETARIA DO GABINETE

ITEM 
Hora Técnica QTDE MÍN. 

ANO 

1 30 

  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

ITEM 
Hora Técnica QTDE MÍN. 

ANO 

1 20 

  
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO

ITEM 
Hora Técnica QTDE MÍN. 

ANO 

1 35 

  
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

ITEM 
Hora Técnica QTDE MÍN. 

ANO 

1 20 

  
SECRETARIA DE SAÚDE

ITEM 
Hora Técnica QTDE MÍN. 

ANO 

1 10 

  
SECRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO

ITEM 
Hora Técnica QTDE MÍN. 

ANO 

1 10 

  
SECRETARIA DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE

ITEM 
Hora Técnica QTDE MÍN. 

ANO 
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12 7 24 90 1 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Hora Técnica QTDE 
MÁX. ANO 

VALOR HORA VALOR ANUAL

132 R$ 105,60 R$ 13.939,20

  
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Hora Técnica QTDE 
MÁX. ANO 

VALOR HORA VALOR ANUAL

60 R$ 105,60 R$ 6.336,00

  
SECRETARIA DO GABINETE 

Hora Técnica QTDE 
MÁX. ANO 

VALOR HORA VALOR ANUAL

60 R$ 105,60 R$ 6.336,00

  
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Hora Técnica QTDE 
MÁX. ANO 

VALOR HORA VALOR ANUAL

450 R$ 105,60 R$ 47.520,00

  
SECRETARIA DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 

Hora Técnica QTDE 
MÁX. ANO 

VALOR HORA VALOR ANUAL

60 R$ 105,60 R$ 6.336,00

  
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

Hora Técnica QTDE 
MÁX. ANO 

VALOR HORA VALOR ANUAL

28 R$ 105,60 R$ 2.956,80

  
SECRETARIA DE SAÚDE 

Hora Técnica QTDE 
MÁX. ANO 

VALOR HORA VALOR ANUAL

100 R$ 105,60 R$ 10.560,00

  
SECRETARIA DE OBRAS SERVIÇOS URBANOS E TRÂNSITO 

Hora Técnica QTDE 
MÁX. ANO 

VALOR HORA VALOR ANUAL

30 R$ 105,60 R$ 3.168,00

  
SECRETARIA DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE 

Hora Técnica QTDE 
MÁX. ANO 

VALOR HORA VALOR ANUAL

“BERÇO DE ALBERTO PASQUALINI” 
 

                                                                                                                             
Página 41 de 66 

 5 39 

VALOR ANUAL 

R$ 13.939,20 

 

VALOR ANUAL 

R$ 6.336,00 

 

VALOR ANUAL 

R$ 6.336,00 

 

VALOR ANUAL 

R$ 47.520,00 

 

VALOR ANUAL 

R$ 6.336,00 

 

VALOR ANUAL 

R$ 2.956,80 

 

VALOR ANUAL 

R$ 10.560,00 

 

VALOR ANUAL 

R$ 3.168,00 

 

VALOR ANUAL 
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1 60 

  
TOTAL 275 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
A solução contempla a disponibilização de profissionais e serviços especializados para:

 Suporte técnico presencial in loco

 Manutenção de computadores, equipamentos de informática, impressoras e rede lógica;

 Instalação e configuração de softwares e hardwares;

 Atualizações e segurança da rede (ex: firewall, antivírus, filtros);

 FORMATAÇÃO, atualizações, Backup e recuperação de dados;

 Organização de racks e painéis de interconexão;

 Gerenciamento de redes e segurança da informação;

 Apoio técnico em TI; 

 REGISTRO detalhado dos atendimentos e manutenções realizadas;
 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 Empresa legalmente constituída e com experiência comprovada na prestação de serviços de 

informática; 

 Profissionais com qualificação técnica adequada;

  Atendimento às normas técnicas da ABNT e demais legislações vigentes;

 Capacidade de atendimento em até 

 A contratada deverá fornecer para seus profissionais os equipamentos de proteção individuais 
(EPIs), a fim de permitir a completa segurança

 A Contratada se compromete a designar profissionais capacitados para cumprir a execução dos 
serviços, mantendo-os devidamente registrados, assumindo total responsabilidade pelo 
cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fi
de quaisquer riscos e acidentes, quer seja com relação aos sofridos por profissionais designados 
para a execução do serviço, quer seja por danos causados a terceiros, indenizações, multas, 
seguros, pagamentos diversos, assim como o cumprimento de todas as demais obrigações, sendo 
que a qualquer momento o Município poderá requisitar a comprovação de recolhimento da
contribuições para o FGTS e INSS relativos

 A prestação dos serviços deve ser 
comprovem vínculo empregatício com a
sublocação a profissionais alheios à relação contratual.

 O Município reserva-se o direito de 
credenciado, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em 
processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
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96 R$ 105,60 R$ 10.137,60

  
1.016 R$ 105,60 R$ 

disponibilização de profissionais e serviços especializados para:

in loco em informática; 

Manutenção de computadores, equipamentos de informática, impressoras e rede lógica;

Instalação e configuração de softwares e hardwares; 

alizações e segurança da rede (ex: firewall, antivírus, filtros); 

FORMATAÇÃO, atualizações, Backup e recuperação de dados; 

Organização de racks e painéis de interconexão; 

Gerenciamento de redes e segurança da informação; 

detalhado dos atendimentos e manutenções realizadas; 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
Empresa legalmente constituída e com experiência comprovada na prestação de serviços de 

Profissionais com qualificação técnica adequada; 

técnicas da ABNT e demais legislações vigentes;

Capacidade de atendimento em até 02(duas) horas após a solicitação; 

A contratada deverá fornecer para seus profissionais os equipamentos de proteção individuais 
(EPIs), a fim de permitir a completa segurança na prestação dos serviços. 

A Contratada se compromete a designar profissionais capacitados para cumprir a execução dos 
os devidamente registrados, assumindo total responsabilidade pelo 

cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, inclusive as decorrentes 
de quaisquer riscos e acidentes, quer seja com relação aos sofridos por profissionais designados 
para a execução do serviço, quer seja por danos causados a terceiros, indenizações, multas, 

os diversos, assim como o cumprimento de todas as demais obrigações, sendo 
que a qualquer momento o Município poderá requisitar a comprovação de recolhimento da
contribuições para o FGTS e INSS relativos aos profissionais utilizados na prestação do serviç

A prestação dos serviços deve ser executada exclusivamente 
comprovem vínculo empregatício com a credenciada, vedada sua transferência

a profissionais alheios à relação contratual. 
se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelo 

credenciado, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em 
processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
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R$ 10.137,60 

 
R$ 107.289,60 

disponibilização de profissionais e serviços especializados para: 

Manutenção de computadores, equipamentos de informática, impressoras e rede lógica; 

Empresa legalmente constituída e com experiência comprovada na prestação de serviços de 

técnicas da ABNT e demais legislações vigentes; 

A contratada deverá fornecer para seus profissionais os equipamentos de proteção individuais 
 

A Contratada se compromete a designar profissionais capacitados para cumprir a execução dos 
os devidamente registrados, assumindo total responsabilidade pelo 

scais e previdenciárias, inclusive as decorrentes 
de quaisquer riscos e acidentes, quer seja com relação aos sofridos por profissionais designados 
para a execução do serviço, quer seja por danos causados a terceiros, indenizações, multas, 

os diversos, assim como o cumprimento de todas as demais obrigações, sendo 
que a qualquer momento o Município poderá requisitar a comprovação de recolhimento das 

aos profissionais utilizados na prestação do serviço. 

 por profissionais que 
credenciada, vedada sua transferência ou 

fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelo 
credenciado, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação, verificada em 
processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa. 
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 O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando 
o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda 
existente 

DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1 Os Serviços serão prestados conforme a demandas e solicitação das secretarias 

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
8.1. PRAZO: Os serviços deverão ser prestados 

s municipais da Prefeitura, setores vinculados 
escalas das secretarias que farão o agendamento de forma antecipada e em casos excepcionais de forma 
emergencial.  
8.2. HORÁRIO: O objeto deste Termo de R
11:30h e das 13:00 as 17:00h.  
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da Contratante: 
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste 
b) Fornecer acesso aos locais e sistemas para execução dos serviços;
c)Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
especificações constantes na TR e da proposta, para fins de acei
d) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
e)Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações 
especialmente designado; 
f) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência;

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

1 Suporte técnico presencial em TI  

2 
Manutenção Preventivo-corretiva de computadores e 
equipamentos de informática 

3 Instalação/Configurações de Softwares

4 Manutenção de rede e cabeamentos

5 Formatação de computadores, notebook 
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poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando 
o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda 

CAPÍTULO III 
DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU BENS 
7.1 Os Serviços serão prestados conforme a demandas e solicitação das secretarias 

8. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
Os serviços deverão ser prestados nas dependências do Centro Administrativo na 

setores vinculados as mesmas e escolas municipais conforme demanda e 
escalas das secretarias que farão o agendamento de forma antecipada e em casos excepcionais de forma 

HORÁRIO: O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado, em dias úteis, das 07:30

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência;
Fornecer acesso aos locais e sistemas para execução dos serviços; 
erificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 

especificações constantes na TR e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e forma 
estabelecidos neste Termo de Referência; 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE FREQUENCIA

 Hora Técnica Conforme Demanda

corretiva de computadores e 
Hora Técnica Conforme Demanda

Instalação/Configurações de Softwares e hardwares Hora Técnica Conforme Demanda

Manutenção de rede e cabeamentos Hora Técnica Conforme Demanda

notebook e tablets Hora Técnica Conforme Demanda
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poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando 
o prazo de antecedência de 30 (trinta) dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda 

7.1 Os Serviços serão prestados conforme a demandas e solicitação das secretarias municipais. 

nas dependências do Centro Administrativo na Avenida 
Garibaldi, 
n° 1098, 

Centro, 
na cidade 

de 
Ivorá/RS, 

nas 
Secretaria

e escolas municipais conforme demanda e 
escalas das secretarias que farão o agendamento de forma antecipada e em casos excepcionais de forma 

executado, em dias úteis, das 07:30 às 

Termo de Referência; 

erificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 
tação e recebimento definitivo; 

Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

da Contratada, através de comissão/servidor 

Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao serviço prestado, no prazo e forma 

FREQUENCIA 

Conforme Demanda 

Conforme Demanda 

Conforme Demanda 

Conforme Demanda 

Conforme Demanda 
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g) A Administração não responderá por quaisquer 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRAT
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta 
e executar os serviços com qualidade, segurança e pontualidade
a)Manter sigilo das informações acessadas conforme Lei nº 13.709, de 14 de agosto de
Geral de Proteção de Dados); 
b) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
d) Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
g) Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 
objeto do contrato 
 
11. DA SUBCONTRATAÇÃO 
11.1. É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência?
(   X   ) Não. 
 
12. GARANTIA (E/OU VALIDADE)
12.1. O prazo de garantia para os serviços de instalação e reparos, deverá ser de, no mínimo, 60 dias a 
contar da realização definitivo do serviço;
12.2.  O prazo de garantia de peças (caso de substituição), contra defeitos de fabricação deverá ser de, no 
mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da troca.

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
13.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à reg
13.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

                                                                                                                                        
  “BERÇO DE ALBERTO PASQUALINI”

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta 

executar os serviços com qualidade, segurança e pontualidade
Manter sigilo das informações acessadas conforme Lei nº 13.709, de 14 de agosto de

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
item o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

la durante a execução do contrato. 
Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

É permitida a subcontratação do objeto deste Termo de Referência? 

12. GARANTIA (E/OU VALIDADE) 
O prazo de garantia para os serviços de instalação e reparos, deverá ser de, no mínimo, 60 dias a 

serviço; 
O prazo de garantia de peças (caso de substituição), contra defeitos de fabricação deverá ser de, no 

mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da troca. 

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 

fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

CAPÍTULO IV 
DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência e sua proposta 
executar os serviços com qualidade, segurança e pontualidade: 

Manter sigilo das informações acessadas conforme Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 LGPD (Lei 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 

Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
item o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

Atender os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução do 

O prazo de garantia para os serviços de instalação e reparos, deverá ser de, no mínimo, 60 dias a 

O prazo de garantia de peças (caso de substituição), contra defeitos de fabricação deverá ser de, no 

Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e 
fiscalizar a entrega do objeto contratado, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

ularização de falhas ou defeitos observados. 
O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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13.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
13.4. O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de as
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá
prevenir riscos na execução contratual.
 

DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

14. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS
14.1. O serviço contratado será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato;
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gra
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III. dar causa à inexecução total do contrato;
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato su
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da lic
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
15.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
I. advertência; 
II. multa; 
III. impedimento de licitar e contratar;
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
15.2.1. Na aplicação das sanções serão
I a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II as peculiaridades do caso concreto;
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de 
órgãos de controle. 
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O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

O fiscal do contrato poderá ser auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 

CAPÍTULO V 
DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

14. DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 
O serviço contratado será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
I. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

as ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 
I a natureza e a gravidade da infração cometida;  
II as peculiaridades do caso concreto; 
III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
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O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

sessoramento jurídico e de controle 
lo com informações relevantes para 

O serviço contratado será recebido provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

15.1.O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

ve dano à Administração, ao funcionamento 

perveniente devidamente justificado;  
VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

itação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

XII praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
as ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
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15.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quand
imposição de penalidade mais grave.
15.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das inf
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.
15.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 1
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos.
15.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previ
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
15.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 
observará as seguintes regras:  
I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.
15.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.
15.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
15.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão compos
mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir.
 
16. DAS PENALIDADES 
16.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública 
poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:
16.1.1. Retardarem a execução do pregão;
16.1.2.Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
16.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
16.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, seja pela 
não assinatura do contrato/ata, pela 
outras situações concretas que ensejarem a sanção.
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A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quand
imposição de penalidade mais grave. 

A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das inf
administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 1
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 
Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

direta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 

por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal.
As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 
multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

plicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão compos
mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

16.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública 
poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:
16.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;
16.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
16.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, seja pela 
não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por 
outras situações concretas que ensejarem a sanção. 
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A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% (quinze 
por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de 

A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

stas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 
item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

direta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise jurídica e 

por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito municipal. 
As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser aplicadas 

multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

plicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a 
do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou 
mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 

16.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública 
poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

16.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao MUNICÍPIO DE IVORÁ/RS, seja pela 
inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por 
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16.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação
16.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.
 
17. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO
17.1. O pagamento será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal detalhando o serviço ( ou peça)  
fornecido e constando a secretaria demandante
contrato, de acordo com o empenho, por meio de transferência bancária.
17.2. O pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado o depósito de 
valores na conta pessoa física.  
17.3 A contar da competência de janeiro de 2023, a Contratada que não se enquadre como optante do 
Simples Nacional/MEI deverá observar
fiscais emitidos para o município de Ivorá, inclusive quanto ao correto destaque do valor do IR a ser 
retido em observância ao Decreto Municipal n.º 88/2022.
 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃ

18. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
18.1.  Com base na natureza e nos valores estimados do objeto a ser contratado, o Setor de Compras, 
Patrimônio e Almoxarifado irá definir a modalidade da contratação a ser 
18.2. Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de preços e de 
habilitação exigidos neste Termo de Referência, o critério de julgamento a ser adotado será definido pelo 
Setor de Compras, Patrimônio e Almoxa
 
19. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
19.1. A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações:
a) identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF).
b) a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço uni
geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do 
objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;
c) prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias.
d) apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e 
condições do presente Termo de Referência.
e) assinatura do responsável legal da empresa.
 
20. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO 
A documentação exigida para a habilitação será a seguinte:

a) Cartão CNPJ; 

b) prova de regularidade com a Fazenda Municipal; 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual; 
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16.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.
16.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

17. DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
efetuado após a apresentação da Nota Fiscal detalhando o serviço ( ou peça)  

e constando a secretaria demandante, com o devido recebimento e a aprovação do fiscal do 
contrato, de acordo com o empenho, por meio de transferência bancária. 

pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado o depósito de 

A contar da competência de janeiro de 2023, a Contratada que não se enquadre como optante do 
Simples Nacional/MEI deverá observar as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em todos os documentos 
fiscais emitidos para o município de Ivorá, inclusive quanto ao correto destaque do valor do IR a ser 
retido em observância ao Decreto Municipal n.º 88/2022. 

CAPÍTULO VI 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

18. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO
Com base na natureza e nos valores estimados do objeto a ser contratado, o Setor de Compras, 

Patrimônio e Almoxarifado irá definir a modalidade da contratação a ser realizada.
Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de preços e de 

habilitação exigidos neste Termo de Referência, o critério de julgamento a ser adotado será definido pelo 
Setor de Compras, Patrimônio e Almoxarifado. 

19. CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 
A proposta de preço deverá conter as seguintes indicações: 

identificação do proponente (Razão Social/Nome e CNPJ/CPF). 
a proposta financeira deverá ser formulada, contendo preço unitário por item, total por item e total 

geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do 
objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do 

ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 
prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias.
apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e 

o presente Termo de Referência. 
assinatura do responsável legal da empresa. 

20. CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA 
A documentação exigida para a habilitação será a seguinte: 

b) prova de regularidade com a Fazenda Municipal;  

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual;  
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16.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 
por analogia e de acordo com os termos da lei. 

16.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

efetuado após a apresentação da Nota Fiscal detalhando o serviço ( ou peça)  
, com o devido recebimento e a aprovação do fiscal do 

pagamento somente será realizado em conta de pessoa jurídica, sendo vedado o depósito de 

A contar da competência de janeiro de 2023, a Contratada que não se enquadre como optante do 
as regras da IN RFB nº 1.234/2012 em todos os documentos 

fiscais emitidos para o município de Ivorá, inclusive quanto ao correto destaque do valor do IR a ser 

O DO FORNECEDOR 

18. MODALIDADE, TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Com base na natureza e nos valores estimados do objeto a ser contratado, o Setor de Compras, 

realizada. 
Será selecionado o fornecedor que atender a todos os critérios de aceitabilidade de preços e de 

habilitação exigidos neste Termo de Referência, o critério de julgamento a ser adotado será definido pelo 

tário por item, total por item e total 
geral, onde deverão estar incluídos, contabilizados e previstos todos os custos inerentes a execução do 
objeto, indicando, no que for aplicável, a marca, o modelo, prazo de validade ou de garantia; número do 

prazo de validade da proposta que deverá ser de no mínimo 60 (sessenta) dias. 
apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando às cláusulas e 
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d) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da

Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça

de certidão negativa, nos termos do Título VII

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT). 

20.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA
(  ) Sim ( x ) Não 
 
21.  ESTIMATIVA DE PREÇOS 

Item Unid 

1 Hora Técnica AGUIA I.G. INFORMÁTICA LTDA 

1 Hora Técnica ODAIR RICARDO DA ROSA 

1 Hora Técnica 
NARESSI DE AZEREDO INFORMÁTICA E ASSISTÊNCIA 
LTDA CNPJ **

1 Hora Técnica 
POSTERO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA 
**.***.***/****

1 Hora Técnica IRIA SILVANE MIRANDA SIMIONI 

Fontes:  
1. Orçamento Proposta Comercial – 
2. licitacon _  
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:945611,14,69800
&cs=1xFNbjcjHIMH6R7eOahWobFTSygs 
3. licitacon _  
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1383997,14,7790
0&cs=1-H7YcXo8jGRUvXL6hMKiMn0Wlrg 
4. Licitacon _  
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_
0&cs=1lBov7OnTb5TZSxPbMK288cV6hAo 
5. licitacon _ 
https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1326776,14,8804
7&cs=1BVMdrWQNWLcGZUsH7Bi5hgovcnY 
 

 
 

22.   DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento 
Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros nas seguintes dotações: 

Os preços que fundamentam esta estimativa de valor
verdadeiros e representam o melhor resultado que pude obter seguindo as orientações das normas que 
regem a matéria. 
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d) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita 

RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral da 

PGFN (Certidão Conjunta Negativa);  

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (CNDT).  

20.1 ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

Especificação 

AGUIA I.G. INFORMÁTICA LTDA CNPJ **.***.***/****-21 

ODAIR RICARDO DA ROSA – MEI CNPJ **.***.***/**** -38 

NARESSI DE AZEREDO INFORMÁTICA E ASSISTÊNCIA 
**.***.***/****-50 

POSTERO SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA LTDA -  CNPJ 
.***.***/****-03 

IRIA SILVANE MIRANDA SIMIONI CNPJ **.***.***/****-26 

br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:945611,14,69800

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1383997,14,7790

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_

.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1326776,14,8804

22.   DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento 
Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros nas seguintes dotações: 

entam esta estimativa de valor foram por mim obtidos e rubricados, são 
verdadeiros e representam o melhor resultado que pude obter seguindo as orientações das normas que 

Silvio Savegnago  
Secretaria de Administração 

03 de outubro de 2025 
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d) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da Receita 

União administrada pela Procuradoria Geral da 

e) prova de regularidade (CRF) junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).  

do Trabalho, mediante a apresentação 

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Valor Total de 
Referência 

R$ 87,00 

R$ 80,00 

R$ 70,00 

R$ 255,00 

R$ 36,00 

br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:945611,14,69800

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1383997,14,7790

https://portal.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1369331,14,7740

.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10_ID_LICITACAO,P10_PAG_RETORNO,F50500_CD_ORGAO:1326776,14,8804

Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento 
Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros nas seguintes dotações:  

foram por mim obtidos e rubricados, são 
verdadeiros e representam o melhor resultado que pude obter seguindo as orientações das normas que 
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ORGÃO 03: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTA: 2628 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  E COMUNICAÇÃO 

SUBCONTA: 2718 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

RECURSO: 01 LIVRE 

ORGÃO 02 – GABINETE DO PREFEITO 

CONTA: 2623 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO 

SUBCONTA: 2717 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

RECURSO: 01 LIVRE 

ORGÃO 05 – SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

CONTA: 2678 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO 

SUBCONTA:  2722 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

RECURSO: 01 LIVRE 

ORGÃO 07 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTA: 2631 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. 

SUBCONTA:  2725 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  DE T.I.C.

RECURSO: 40 - ASPS 

ORGÃO 06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTA: 2668 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. 

SUBCONTA: 2723 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  

RECURSO: 20 - MDE  

ORGÃO 12 – SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 

CONTA: 2671 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. 

SUBCONTA: 2730 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  DE T.I.C.

RECURSO: 01 LIVRE - FMAS 

ORGÃO 08 – SECRETARIA MUNIC. DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE

CONTA: 2632 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. 

SUBCONTA: 2728 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  DE T.I.C.

RECURSO: 01 LIVRE 

ORGÃO 09 – SECRETARIA MUNIC. DE CULT. DESPORTO E TURISMO 

CONTA: 2670 – SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

SUBCONTA: 2729 – MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

RECURSO: 01 LIVRE 
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03: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  E COMUNICAÇÃO 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

 
GABINETE DO PREFEITO  

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO - PJ 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

 
SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E COMUNICAÇÃO - PJ 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  DE T.I.C.

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  DE T.I.C.

 
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO  

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  DE T.I.C.

 
SECRETARIA MUNIC. DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  DE T.I.C.

 
SECRETARIA MUNIC. DE CULT. DESPORTO E TURISMO  

SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
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SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  E COMUNICAÇÃO - PJ 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. - PJ 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  DE T.I.C. 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. - PJ 

DE T.I.C. 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. - PJ 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  DE T.I.C. 

SECRETARIA MUNIC. DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNIC. - PJ 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS  DE T.I.C. 

SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 
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ORGÃO 04 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CONTA: 2626 - SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

SUBCONTA: 2721 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C

RECURSO: 01 LIVRE 

DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Não se aplica.  

 
RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO
SILVIO SAVEGNAGO   
Secretário de Administração  
 
 
 RICARDO BERTOLDO                                                        
Sec. Munic. de Cultura, Desporto E Turism
 
 

GABRIELA DE PAULA                                                                      
 Secretária de Saúde                                                           
 
 
FERNANDA DONATO                                                                          
Chefe De Gabinete                                                                                
 
 
ELVINO ROQUE MORO 
Secretário de Obras e Serviços Públicos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C

CAPÍTULO VII 
DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Ivorá/RS, 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO                    IRACEMA SIMONETTI ZORZI
                    secretária de educação

                                                        ELIANA DONATO PIGATTO
e Cultura, Desporto E Turismo                       Sec. de Assist. Social E Habitação

                                                                      AUREO BOSI 
                                                           Sec. de Desenv. Rural e Meio Ambiente

                                                                          CAMILA TONEL                                                        
                                                                               Secretária de Finanças                                                            

Públicos 
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SERVIÇO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C 

DISPOSIÇÕES GERAIS E INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 
Ivorá/RS, 15 de outubro de 2025. 

 
 

IRACEMA SIMONETTI ZORZI 
secretária de educação 

ELIANA DONATO PIGATTO 
Social E Habitação 

Rural e Meio Ambiente 

CAMILA TONEL                                                                          
Secretária de Finanças                                                            
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

a) validade da proposta: 60 dias. 

b) concordo com todas as exigências do Edital, 

Nome do Proponente: _______________________________________ 

CNPJ: ___________________________________ 

E-mail: ______________________ Celular: ______________ Telefone: ________________

Banco: _________________ Agência: ____________ Conta Corrente: ______________ 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa

 

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 

01  

02  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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MODELO DE PROPOSTA FINAL APÓS FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO DE 

PREÇOS 

b) concordo com todas as exigências do Edital, inclusive com o contido no Termo de Referência.

Nome do Proponente: _______________________________________  

CNPJ: ___________________________________  

mail: ______________________ Celular: ______________ Telefone: ________________

Banco: _________________ Agência: ____________ Conta Corrente: ______________ 

Local e data. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

QUANT.  VALOR UNIT. 

 

 R$ 

 R$ 

“BERÇO DE ALBERTO PASQUALINI” 
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FINAL APÓS FASE DE LANCES E NEGOCIAÇÃO DE 

inclusive com o contido no Termo de Referência. 

mail: ______________________ Celular: ______________ Telefone: ________________ 

Banco: _________________ Agência: ____________ Conta Corrente: ______________  

VALOR UNIT.  VALOR 
TOTAL ($) 

R$  R$  

R$  R$  
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA

 

A empresa xxxx, com CNPJ n° xxxx, por intermédio do seu represent

da identidade n° xxx e do CPF n° xxx, sediado na xxx xx xxxxxx DECLARA, sob as penas da lei, que 

atende o comprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal e artigo 68, 

inciso IV, da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021.

Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da Lei Federal 

14.133 de 01 de abril de 2021. 

Que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, bem como não ter relação de parentesco, em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, com 

processo licitatório e com poder decisório capaz de influenciar no resultado.

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa
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MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa xxxx, com CNPJ n° xxxx, por intermédio do seu representante legal Sr. Xxxx, portador 

da identidade n° xxx e do CPF n° xxx, sediado na xxx xx xxxxxx DECLARA, sob as penas da lei, que 

atende o comprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal e artigo 68, 

14.133 de 01 de abril de 2021. 

ue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da Lei Federal 

não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, bem como não ter relação de parentesco, em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, com servidores ou agentes políticos envolvidos no 

processo licitatório e com poder decisório capaz de influenciar no resultado. 

Local e data. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ante legal Sr. Xxxx, portador 

da identidade n° xxx e do CPF n° xxx, sediado na xxx xx xxxxxx DECLARA, sob as penas da lei, que 

atende o comprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º, da Constituição Federal e artigo 68, 

ue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. Art. 63, inciso IV, da Lei Federal 

não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, bem como não ter relação de parentesco, em linha reta, 

servidores ou agentes políticos envolvidos no 
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MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2025

PREGÃO ELETRÔN

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

 

 Pelo presente instrumento, de um lado o 

Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n° 92.457.175/0001

na Cidade de Ivorá, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 

JOSEMAR ZORZI OSMARI, brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade nº 

3045127465, expedida pelo SSP/RS e inscrito no CPF sob nº 505.496.260

Avenida General Osório nº453, Centro, município de Ivorá/RS, de ora em diante denomin

simplesmente de GESTOR DA ATA

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua/Av. xxxxxxxxxxxxxxx, n.º xxxxxxx, bairro 

xxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxx/xxxxxxxx, neste ato representa

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, (nacionalidade)xxxxxxxxxxxxx, (profissão) xxxxxxxxxxxxxxx, (estado civil) 

xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob nº 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, expedida pela SJS/RS res

/xxxx, nos termos da lei 14.133 de 1º de abril de 2021

considerando o resultado da PREGÃO ELETRÔNICO nº 

firmam a presente Ata de Registro de Preços, observadas as condições do Edital e as condições seguintes:

1 – DO OBJETO, PREÇO E ESPECIFICAÇÕES

Constitui objeto da presente licitação

prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e infraestrutura de 

informática, para atender às necessidades das Secretarias e Ó

Ivorá/RS, nos termos deste edital e seus anexos
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ANEXO IV 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 38/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 413/2025

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE IVORÁ, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrita no CNPJ sob o n° 92.457.175/0001-40, com Sede à Avenida Garibaldi, n.º 1098, 

na Cidade de Ivorá, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 

brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade nº 

3045127465, expedida pelo SSP/RS e inscrito no CPF sob nº 505.496.260-34, residente e domiciliado na 

, Centro, município de Ivorá/RS, de ora em diante denomin

GESTOR DA ATA, e a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua/Av. xxxxxxxxxxxxxxx, n.º xxxxxxx, bairro 

xxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxx/xxxxxxxx, neste ato representa

, (nacionalidade)xxxxxxxxxxxxx, (profissão) xxxxxxxxxxxxxxx, (estado civil) 

xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob nº xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade n.º 

xxxxxxxxxxxxxxxxx, expedida pela SJS/RS residente e domiciliada na cidade de xxxxxxxxxxxxxx 

nos termos da lei 14.133 de 1º de abril de 2021 e das demais normas legais aplicáveis e, 

da PREGÃO ELETRÔNICO nº 38/2025, para REGISTRO DE PREÇOS,

firmam a presente Ata de Registro de Preços, observadas as condições do Edital e as condições seguintes:

DO OBJETO, PREÇO E ESPECIFICAÇÕES 

Constitui objeto da presente licitação Registro de Preços para contratação de empresa especializada para a 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e infraestrutura de 

ra atender às necessidades das Secretarias e Órgãos vinculados da 

termos deste edital e seus anexos. 

“BERÇO DE ALBERTO PASQUALINI” 
 

                                                                                                                             
Página 53 de 66 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº _______/2025 

/2025 

, Pessoa Jurídica de Direito 

40, com Sede à Avenida Garibaldi, n.º 1098, 

na Cidade de Ivorá, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 

brasileiro, casado, comerciante, portador da Cédula de Identidade nº 

34, residente e domiciliado na 

, Centro, município de Ivorá/RS, de ora em diante denominado 

inscrita no CNPJ sob o n.º 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, estabelecida na Rua/Av. xxxxxxxxxxxxxxx, n.º xxxxxxx, bairro 

xxxxxxxxxxxxxxx, na cidade de xxxxxxxxxxxxxxxx/xxxxxxxx, neste ato representado pelo(a) Sr(a). 

, (nacionalidade)xxxxxxxxxxxxx, (profissão) xxxxxxxxxxxxxxx, (estado civil) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, portador da cédula de identidade n.º 

cidade de xxxxxxxxxxxxxx 

e das demais normas legais aplicáveis e, 

/2025, para REGISTRO DE PREÇOS, 

firmam a presente Ata de Registro de Preços, observadas as condições do Edital e as condições seguintes: 

ontratação de empresa especializada para a 

serviços de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e infraestrutura de 

rgãos vinculados da Prefeitura Municipal de 
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1.1.1. Os itens que compõem os Lotes deste certame deverão ser ofertados nos termos 

conteúdo do TERMO DE REFERÊNCIA e demais documentos disponíveis em arquivos anexos no site 

do Município e na Plataforma de Pregão Online Banrisul

1.2. O objeto compreende os itens descritos abaixo e visa atender as demandas do Município, nas 

quantidades máximas aqui informadas:

ITEM 
QUANT.

MÍN. 
QUANT. 

MAX. 
UNID

01 275 1.016 Hora 

a) A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

poderão advir facultando-se a realização 

ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

b) Os custos com deslocamento

deverão estar inclusos no v

cabendo ressarcimento. 

c) A prestação dos serviços deverá ser executada exclusivamente 

secretarias, setores, escolas municipais, onde a demandante solicitar.

d) A empresa detentora deverá oferecer garantia mínima de 02 (dois) mês dos serviços prestados, 

após emissão da Nota Fiscal;

e) Os SERVIÇOS de assistência deverão ter início em até 24/horas após a comunicação pela 

secretaria requisitante. Exceto

pode ser interrompido, o mesmo deverá ter inicio em até 02 (duas) horas

chamado pela demandante

f) Todo e qualquer serviço somente poderá ser executado mediante apresentação de Solicitação da 

Secretaria, emitida pelo Setor de Compras, onde deverá constar a identificação do serviço, nome 

do servidor municipal solicitante/fiscalizador, dados dos serviços a serem executados e a 

Secretaria demandante; 
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1.1.1. Os itens que compõem os Lotes deste certame deverão ser ofertados nos termos 

conteúdo do TERMO DE REFERÊNCIA e demais documentos disponíveis em arquivos anexos no site 

a de Pregão Online Banrisul.  

O objeto compreende os itens descritos abaixo e visa atender as demandas do Município, nas 

quantidades máximas aqui informadas: 

UNID 
 

DESCRIÇÃO 

Hora  

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E 
INFRAESTRUTURA DE 
INFORMÁTICA E REDE 

VALOR TOTAL 

xistência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

se a realização específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 

ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições;

deslocamento dos profissionais até os locais de chamadas pela demandante 

deverão estar inclusos no valor da Hora Técnica, sendo este por conta da credenciada, não 

A prestação dos serviços deverá ser executada exclusivamente IN LOCO

secretarias, setores, escolas municipais, onde a demandante solicitar. 

detentora deverá oferecer garantia mínima de 02 (dois) mês dos serviços prestados, 

após emissão da Nota Fiscal; 

Os SERVIÇOS de assistência deverão ter início em até 24/horas após a comunicação pela 

Exceto chamados emergenciais, onde o atendimento ao público não 

pode ser interrompido, o mesmo deverá ter inicio em até 02 (duas) horas

chamado pela demandante; 

Todo e qualquer serviço somente poderá ser executado mediante apresentação de Solicitação da 

lo Setor de Compras, onde deverá constar a identificação do serviço, nome 

do servidor municipal solicitante/fiscalizador, dados dos serviços a serem executados e a 
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1.1.1. Os itens que compõem os Lotes deste certame deverão ser ofertados nos termos disciplinados no 

conteúdo do TERMO DE REFERÊNCIA e demais documentos disponíveis em arquivos anexos no site 

O objeto compreende os itens descritos abaixo e visa atender as demandas do Município, nas 

VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA E 
INFRAESTRUTURA DE 

R$  R$  

R$  

xistência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que dele 

específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada 

ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições; 

dos profissionais até os locais de chamadas pela demandante 

alor da Hora Técnica, sendo este por conta da credenciada, não 

IN LOCO nas dependências das 

detentora deverá oferecer garantia mínima de 02 (dois) mês dos serviços prestados, 

Os SERVIÇOS de assistência deverão ter início em até 24/horas após a comunicação pela 

de o atendimento ao público não 

pode ser interrompido, o mesmo deverá ter inicio em até 02 (duas) horas a partir do 

Todo e qualquer serviço somente poderá ser executado mediante apresentação de Solicitação da 

lo Setor de Compras, onde deverá constar a identificação do serviço, nome 

do servidor municipal solicitante/fiscalizador, dados dos serviços a serem executados e a 
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g) Os serviços contratados deverão compreender: 

loco, com capacidade de manutenção de microcomputadores, notebooks, impressoras, monitores, 

nobreaks, switches, roteadores, modens, gerenciamento de rede, cabeamento, relógios de ponto, 

projetores e afins nas secretarias municipais, 

municipais. 

h) A prestação dos serviços deve ser executada exclusivamente por profissionais que 
comprovem vínculo empregatício com a credenciada, vedada sua transferência ou 
sublocação a profissionais alheios à 

2 – DA VIGÊNCIA  

2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a con

respectiva Ata, podendo ser prorrogada se comprovado os preços vantajosos

3 – DO PREÇO 

3.1 Os Preços para o fornecimento são os constantes no Item 1 

suficientes para a total execução do objeto.

3.2 O preço certo e ajustado somente poderá ser reajustado em virtude de aumento do preço dos serviços 

contratados e nos mesmos índices percentuais. 

3.3 Havendo aumento, a contratada deverá requerer o reajuste à Administração Pública, devidamente 

comprovado, que analisará o pedido e proferirá decisão fundamentada dentro de (05) cinco dias úteis. 

3.4 A comprovação dar-se-á mediante apres

contendo o novo valor e devem ser acompanhadas por pedido formal, devidamente assinado e datado, 

contendo o número do pregão, o item solicitado, preços e percentuais requeridos. 

4 – DO PAGAMENTO  

4.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após execução dos serviços, mediante apresentação 

de documento fiscal.  
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Os serviços contratados deverão compreender: manutenção e suporte téc

, com capacidade de manutenção de microcomputadores, notebooks, impressoras, monitores, 

nobreaks, switches, roteadores, modens, gerenciamento de rede, cabeamento, relógios de ponto, 

projetores e afins nas secretarias municipais, setores, departamentos públicos e escolas 

A prestação dos serviços deve ser executada exclusivamente por profissionais que 
comprovem vínculo empregatício com a credenciada, vedada sua transferência ou 
sublocação a profissionais alheios à relação contratual. 

2.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, a contar da data 

respectiva Ata, podendo ser prorrogada se comprovado os preços vantajosos. 

fornecimento são os constantes no Item 1 - OBJETO, entendidos como justos e 

suficientes para a total execução do objeto. 

3.2 O preço certo e ajustado somente poderá ser reajustado em virtude de aumento do preço dos serviços 

percentuais.  

3.3 Havendo aumento, a contratada deverá requerer o reajuste à Administração Pública, devidamente 

comprovado, que analisará o pedido e proferirá decisão fundamentada dentro de (05) cinco dias úteis. 

á mediante apresentação de nota fiscal contendo o valor antigo e nota fiscal 

contendo o novo valor e devem ser acompanhadas por pedido formal, devidamente assinado e datado, 

contendo o número do pregão, o item solicitado, preços e percentuais requeridos. 

4.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após execução dos serviços, mediante apresentação 
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suporte técnico de informática in 

, com capacidade de manutenção de microcomputadores, notebooks, impressoras, monitores, 

nobreaks, switches, roteadores, modens, gerenciamento de rede, cabeamento, relógios de ponto, 

setores, departamentos públicos e escolas 

A prestação dos serviços deve ser executada exclusivamente por profissionais que 
comprovem vínculo empregatício com a credenciada, vedada sua transferência ou 

ar da data da assinatura da 

OBJETO, entendidos como justos e 

3.2 O preço certo e ajustado somente poderá ser reajustado em virtude de aumento do preço dos serviços 

3.3 Havendo aumento, a contratada deverá requerer o reajuste à Administração Pública, devidamente 

comprovado, que analisará o pedido e proferirá decisão fundamentada dentro de (05) cinco dias úteis.  

entação de nota fiscal contendo o valor antigo e nota fiscal 

contendo o novo valor e devem ser acompanhadas por pedido formal, devidamente assinado e datado, 

contendo o número do pregão, o item solicitado, preços e percentuais requeridos.  

4.1 O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após execução dos serviços, mediante apresentação 
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4.2 Os pagamentos serão liberados quando conferido(s) e aceito(s) o(s) objetos(s) pela Administração 

Municipal. 

4.3 Os documentos fiscais deverão ser obrigatoriamente entregues na Prefeitura Municipal de Ivorá, sem 

qualquer tipo de custo adicional.  

4.4 Em caso de devolução do documento fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

após a sua reapresentação. 

4.5 Deverão ser emitidos documentos fiscais individuais por Secretaria Municipal.

4.6 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE do 

período, ou outro índice que vier a substituí

0,5% ao mês, pro rata. 

4.7 Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento 

Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal.

24.2. Dotações Orçamentárias: 

ÓRGÃO: 03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CONTA: 2628 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
SUB CONTA: 2718 – MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 01 LIVRE 
 
ÓRGÃO: 02 GABINETE DO PREFEITO
CONTA: 2623 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
SUB CONTA: 2717 – MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 01 LIVRE 
 
ÓRGÃO: 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
CONTA: 2678 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇ
SUB CONTA: 2722 – MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 01 LIVRE 
 
ÓRGÃO: 07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTA: 2631 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
SUB CONTA: 2725 – MANUT. E CONSERVAÇÃO D
RECURSO: 40 ASPS 
 
ÓRGÃO: 06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CONTA: 2668 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
SUB CONTA: 2723 – MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 20 MDE 
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4.2 Os pagamentos serão liberados quando conferido(s) e aceito(s) o(s) objetos(s) pela Administração 

iscais deverão ser obrigatoriamente entregues na Prefeitura Municipal de Ivorá, sem 

4.4 Em caso de devolução do documento fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

ão ser emitidos documentos fiscais individuais por Secretaria Municipal.

4.6 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE do 

período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contra

Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento 

Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal.

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

02 GABINETE DO PREFEITO 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
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4.2 Os pagamentos serão liberados quando conferido(s) e aceito(s) o(s) objetos(s) pela Administração 

iscais deverão ser obrigatoriamente entregues na Prefeitura Municipal de Ivorá, sem 

4.4 Em caso de devolução do documento fiscal para correção, o prazo para o pagamento passará a fluir 

ão ser emitidos documentos fiscais individuais por Secretaria Municipal. 

4.6 Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo INPC/IBGE do 

lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 

Os recursos destinados à cobertura das despesas ora pretendidos se encontram alocados no Orçamento 

Geral do Município e serão custeadas com recursos financeiros provenientes do Tesouro Municipal. 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 
MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 
MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
ÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 
E EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 
MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 
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ÓRGÃO: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
CONTA: 2671 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
SUB CONTA: 2730– MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 1007 FMAS 
 
ÓRGÃO: 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E MEIO 
CONTA: 2632 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
SUB CONTA: 2728 – MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 01 LIVRE 
 
ÓRGÃO: 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO
CONTA: 2670 – SERVIÇOS DE TECNO
SUB CONTA: 2729 – MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 01 LIVRE 
 
ÓRGÃO: 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
CONTA: 2626 – SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 
SUB CONTA: 2721 – MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.
RECURSO: 01 LIVRE 
 

5 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1 Após a assinatura desta ata de registro de preço, será firmado contrato da prestação dos serviços, 

conforme a necessidade da secretaria.

5.2 Dentro do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado a prestar os serviços desde que 

obedecidas às condições do contrato firmado (edital, ata, contrato) posteriormente, conforme previsão do 

edital do pregão que precedeu a formalização da presente At

5.3 O objeto da presente Ata será recebido: 

I - Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

designado pela administração, com verificação posterior da conformidade dos serviços prestados com as 

exigências do edital; 

 II - Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

comprovação da qualidade do serviço executado e do atendimento das exigências contratuais; 
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IA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENV. RURAL E MEIO AMBIENTE
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C.

DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

5.1 Após a assinatura desta ata de registro de preço, será firmado contrato da prestação dos serviços, 

conforme a necessidade da secretaria. 

do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado a prestar os serviços desde que 

obedecidas às condições do contrato firmado (edital, ata, contrato) posteriormente, conforme previsão do 

edital do pregão que precedeu a formalização da presente Ata.  

5.3 O objeto da presente Ata será recebido:  

Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

designado pela administração, com verificação posterior da conformidade dos serviços prestados com as 

Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

comprovação da qualidade do serviço executado e do atendimento das exigências contratuais; 
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IA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

AMBIENTE 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
LOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PJ 
MANUT. E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE T.I.C. 

5.1 Após a assinatura desta ata de registro de preço, será firmado contrato da prestação dos serviços, 

do prazo de vigência contratual, o fornecedor está obrigado a prestar os serviços desde que 

obedecidas às condições do contrato firmado (edital, ata, contrato) posteriormente, conforme previsão do 

Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

designado pela administração, com verificação posterior da conformidade dos serviços prestados com as 

Definitivamente por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

comprovação da qualidade do serviço executado e do atendimento das exigências contratuais;  
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5.4 O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a e

âmbito civil pela perfeita execução do objeto.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

6.1. O registro do fornecedor poderá ser suspenso ou cancelado pelo Município, facultada a defesa prévia, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quando: 

6.1.1. O fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

6.1.2. O fornecedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável; 

6.1.3. O fornecedor não aceitar manter seu preço registrado; 

6.1.4. O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III

14.133, de 2021;  

6.1.5. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 

de preços;  

6.1.6. Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercad

6.1.7. Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 

6.1.8. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou de força maior; 

6.1.9. Se não houver êxito nas negociações. 

6.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço r

comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 

registro de preços.  
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5.4 O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a empresa de eventual responsabilização em 

âmbito civil pela perfeita execução do objeto. 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

O registro do fornecedor poderá ser suspenso ou cancelado pelo Município, facultada a defesa prévia, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, quando:  

O fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

cedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa razoável;  

O fornecedor não aceitar manter seu preço registrado;  

O fornecedor sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 

Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercad

Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas;  

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou de força maior; 

Se não houver êxito nas negociações.  

O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do preço registrado, mediante solicitação escrita, 

comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
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mpresa de eventual responsabilização em 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DOS PREÇOS 

O registro do fornecedor poderá ser suspenso ou cancelado pelo Município, facultada a defesa prévia, 

O fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;  

cedor não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

caput do art. 156 da Lei nº 

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 

Quando os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou de força maior;  

egistrado, mediante solicitação escrita, 

comprovando a impossibilidade de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
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6.3. A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da o

de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços, pelos preços 

registrados, ou da emissão do empenho, conforme 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

6.4. Na hipótese prevista no subsubitem 6.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, o Município poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 

perdurarem os efeitos da sanção. 

6.5. O cancelamento do registro nas

Município, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.6. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os licitantes 

que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

7. DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fa

situações:  

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

2021;  

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, co

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021.
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A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da o

de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços, pelos preços 

registrados, ou da emissão do empenho, conforme o caso, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 

Na hipótese prevista no subsubitem 6.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

gência da ata de registro de preços, o Município poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no subitem 6.1 será formalizado por despacho do 

Município, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os licitantes 

o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

7. DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

“BERÇO DE ALBERTO PASQUALINI” 
 

                                                                                                                             
Página 59 de 66 

A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado somente o eximirá da obrigação 

de contratar com a Administração, se apresentada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da 

data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação de serviços, pelos preços 

o caso, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.  

Na hipótese prevista no subsubitem 6.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

gência da ata de registro de preços, o Município poderá, mediante decisão fundamentada, 

decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto 

hipóteses previstas no subitem 6.1 será formalizado por despacho do 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os licitantes 

7. DA ALTERAÇÃO E DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

to que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

m comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
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7.2. Na hipótese de o preço registrado tornar

superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pel

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.3.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, o Município convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

mercado.  

7.3.2. Se não obtiver êxito nas negociações, o Municíp

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.4. Na hipótese de o preço de mercado tornar

conseguir cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao Município 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

cumprir o compromisso.  

7.4.1. Para fins do disposto no subitem anterior, o

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.4.2. Na hipótese de não comprovação da 

registrado, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

preços registrados, quando necessário. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVORÁ 

                                                                                                                                        
  “BERÇO DE ALBERTO PASQUALINI”

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no subitem anterior, o Município convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

rigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao Município 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

revistas na Lei nº 14.133, de 2021.  

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 

essário.  
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se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o Município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

o mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

Na hipótese prevista no subitem anterior, o Município convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 

io procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.  

se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

rigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao Município 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 

existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus 
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7.4.4. Na hipótese de comprovação de que o preço de mercado se tornou superior ao preço 

registrado, o Município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

pelo mercado.  

7.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos

8 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INFRAÇÕES

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do Art. 155 da Lei 

14.133/2021, pelas seguintes infrações:

I. dar causa à inexecução parcial do contrato;

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III. dar causa à inexecução total do contrato;

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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Na hipótese de comprovação de que o preço de mercado se tornou superior ao preço 

registrado, o Município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços.

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E INFRAÇÕES 

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do Art. 155 da Lei 

14.133/2021, pelas seguintes infrações: 

causa à inexecução parcial do contrato; 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. dar causa à inexecução total do contrato; 

gar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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Na hipótese de comprovação de que o preço de mercado se tornou superior ao preço 

registrado, o Município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados 

quantitativos estabelecidos na ata de registro de preços. 

8.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, nos termos do Art. 155 da Lei 

II. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
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XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, nos termos do Art. 156 da Lei 

14.133/2021, previstas nesta Lei as seguintes sanções:

I. advertência; 

II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar;

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. as peculiaridades do caso concreto;

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

8.2.3. A sanção prevista no incis

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave.

8.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 8.2, calcu

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021.

8.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 8.2 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
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aticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, nos termos do Art. 156 da Lei 

14.133/2021, previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

III. impedimento de licitar e contratar; 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II. as peculiaridades do caso concreto; 

circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

A sanção prevista no inciso I do item 8.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave. 

A sanção prevista no inciso II do item 8.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

A sanção prevista no inciso III do item 8.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
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aticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, nos termos do Art. 156 da Lei 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

o I do item 8.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

lada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
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14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Ivorá, 

pelo prazo de 3 (três) anos. 

8.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 8.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave qu

item 8.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

8.2.7. A sanção estabelecida

jurídica e observará as seguintes regras: 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

8.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item.

8.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratad

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administ

8.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 8.2 deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

8.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o c
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14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

tar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Ivorá, 

A sanção prevista no inciso IV do item 8.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave qu

item 8.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

A sanção estabelecida no inciso IV do item 8.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras:  

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 8.2 deste termo, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 8.2 deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
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14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

tar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura Municipal de Ivorá, 

A sanção prevista no inciso IV do item 8.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 

item 8.2, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

no inciso IV do item 8.2 deste termo será precedida de análise 

I. quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

e IV do item 8.2 deste termo, poderão ser aplicadas 

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

o, além da perda desse valor, a diferença será 

A aplicação das sanções previstas no item 8.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 8.2 deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 8.2 requererá a instauração 

de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, 

ontratado para, no prazo de 15 (quinze) dias 
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úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

9 - DA EXTENSÃO DAS PENALIDADES

9.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar co

ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que:

9.1.1. Retardarem a execução do pregão;

9.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

9.1.3. Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

9.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Ivorá/RS, seja pela não 

assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

situações concretas que ensejarem a sanção.

9.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.

9.4. As sanções aqui previstas são indep

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

10 - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1 Cabe a Administração Municipal, por meio das Secretarias Solicitantes proceder à fiscalização 

rotineira dos serviços prestados, quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações descritas 

no edital e Termo de Referência. 

10.2 Os fiscais da administração municipal estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, 

os serviços que não satisfaça as especificações estabelecidas. 
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úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

9.1. A sanção de suspensão de participar de licitação e contratar com o a Administração Pública poderá 

ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções penais e civis, aqueles que: 

9.1.1. Retardarem a execução do pregão; 

9.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e;

ão falsa ou cometerem fraude fiscal. 

9.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Ivorá/RS, seja pela não 

assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

s que ensejarem a sanção. 

9.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei.

9.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

10.1 Cabe a Administração Municipal, por meio das Secretarias Solicitantes proceder à fiscalização 

restados, quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações descritas 

10.2 Os fiscais da administração municipal estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, 

especificações estabelecidas.  
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úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

m o a Administração Pública poderá 

9.1.2. Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

9.2. Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de Ivorá/RS, seja pela não 

assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela execução imperfeita, ou ainda, por outras 

9.3. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo outras 

ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com os termos da lei. 

endentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

10.1 Cabe a Administração Municipal, por meio das Secretarias Solicitantes proceder à fiscalização 

restados, quanto à quantidade, ao atendimento de todas as especificações descritas 

10.2 Os fiscais da administração municipal estão investidos do direito de recusar, em parte ou totalmente, 
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10.3 As irregularidades constatadas pela administração municipal deverão ser comunicadas ao 

fornecedor, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para 

corrigi-las ou, quando for o caso, aplicadas às penalidades previstas. 

10.4 Ficam designados como fiscais do contrato os servidores: Evandro L. B. Moro, Técnico em 

Contabilidade e Silvio Savegnago, Secretário Municipal de Administração.

11 – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

11.1 Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 

Registro de Preços ou não-aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 

quando vierem a atrasar a execução do objeto do contrato: 

I) greve geral;  

II) calamidade pública;  

III) interrupção dos meios de transporte; 

IV) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e

V) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

10.406/2002).  

11.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada.

11.3 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao fornecedor, até 24 horas após a ocorrência. Caso não s

ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da 

ocorrência como caso fortuito ou de força maior.

12 – DO FORO  

12.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o 

Foro da Comarca de Faxinal do Soturno/RS. 
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10.3 As irregularidades constatadas pela administração municipal deverão ser comunicadas ao 

fornecedor, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para 

plicadas às penalidades previstas.  

Ficam designados como fiscais do contrato os servidores: Evandro L. B. Moro, Técnico em 

Contabilidade e Silvio Savegnago, Secretário Municipal de Administração. 

DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR  

considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 

aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 

quando vierem a atrasar a execução do objeto do contrato:  

III) interrupção dos meios de transporte;  

IV) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 

V) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada.

11.3 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

comunicado ao fornecedor, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da 

ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da 

ocorrência como caso fortuito ou de força maior. 

12.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o 

Foro da Comarca de Faxinal do Soturno/RS.  
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10.3 As irregularidades constatadas pela administração municipal deverão ser comunicadas ao 

fornecedor, no prazo máximo de 48 horas, para que sejam tomadas as providências necessárias para 

Ficam designados como fiscais do contrato os servidores: Evandro L. B. Moro, Técnico em 

considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de cancelamento da Ata de 

aplicação de sanções, os inadimplementos decorrentes das situações a seguir, 

V) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro (Lei nº 

.2 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela contratada. 

11.3 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser 

eja cumprido este prazo, o início da 

ocorrência será considerado como tendo sido 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da 

12.1 Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriundas da presente Ata, fica eleito o 
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12.2 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 

na presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Prefeito Municipal e pelo representante da 

empresa registrada nesta ata.  

12.3 A presente ata deve ser RUBRICADA, ASSINADA E CARIMBADA. Assinam a presente ata em 

duas (2) vias de igual teor e forma.  

 

___________________________________

________________________________________
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12.2 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 

resente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Prefeito Municipal e pelo representante da 

12.3 A presente ata deve ser RUBRICADA, ASSINADA E CARIMBADA. Assinam a presente ata em 

 

Ivorá, ______de _________de  2025.

___________________________________ 

JOSEMAR ZORZI OSMARI 

PREFEITO MUNICIPAL 

GESTOR DA ATA 

 

________________________________________ 

DETENTOR DA ATA 
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12.2 E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas 

resente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Prefeito Municipal e pelo representante da 

12.3 A presente ata deve ser RUBRICADA, ASSINADA E CARIMBADA. Assinam a presente ata em 

Ivorá, ______de _________de  2025. 

 


